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Tomada de Preços nº 002/2023 

 
COMPROVANTE DE  RETIRADA DE EDITAL  

 
RAZÃO SOCIAL:    
CNPJ Nº:    
ENDEREÇO:    
COMPLEMENTO:    
CEP:   CIDADE/ESTADO:    
TELEFONE:   FAX:    

E-MAIL:    
PESSOA DE CONTATO:    
CELULAR:    
FORMA DE RETIRADA:    

 
MODALIDADE:  TOMADA DE PREÇOS Nº  002 /2023  PROCESSO Nº  089 /2023  

 
OBJETO:  RECUPERAÇÃO DE PONTE DE  CONCRETO .  

 
Obt ivemos,  a t ravés  do  acesso do  d iá r io  o f i c ia l  de  F i rm ino  Alves  nes ta  da ta ,  cóp ia 

do  ins t rumento  convocatór io  da  l i c i tação ac ima ident i f i cada.  

V isando à  comunicação fu tu ra  en t re  es ta  Pre fe i tu ra  e sua  empresa,  so l i c i tamos 

a  Vossa Senhor ia  p reencher  o  rec ibo  de  re t i rada  do  ed i ta l  e  remetê - lo  ao  Setor  

de  L ic i tações ,  pe lo  e -mai l :  l i c i t acaofa lves@gmai l . com    

 

A  não remessa do  rec ibo  ex ime a  Pre fe i t u ra  do  Mun ic íp io  de  F i rm ino  A lves  da  

responsab i l i dade da  comunicação,  po r  me io  de  fax  ou  e -mai l  de  eventua i s  

esc la rec imentos  e  re t i f i cações oco r r idas  no  ins t rumento  convocatór io ,  bem como 

de qua lque r  i n fo rmação ad ic iona l ,  não  cabendo pos ter io rmente  qua lque r  

rec lamação.  
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ATENÇÃO 
 
O Acórdão TCU n. 754/2015-Plenário determinou aos órgãos da Administração Pública que: "(...) autuem processo 
administrativo com vistas à apenação das empresas que praticarem, injustificadamente, ato ilegal tipificado no art. 7º 
da Lei 10.520/2002 e alertem-nos de que tal dispositivo tem caráter abrangente e abarca condutas relacionadas 
não apenas à contratação em si, mas também ao procedimento licitatório e à execução da avença(...)" 

 
Em cumprimento à determinação, alerta-se para    que o licitante analise detalhadamente o edital e seus anexos 
para formular proposta/lance passível de cumprimento. 

 
A prática injustificada de atos tais como: não manter a proposta (ex. desistência, não envio de amostra, planilha, 
laudos) e deixar de enviar documentação exigida (ex. documentos de habilitação), sem prejuízo de outras infrações 
cometidas na licitação/contratação, sujeitará o licitante às penalidades cabíveis, apuradas em regular processo 
administrativo, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

        TOMADA DE PREÇOS N°. 002/2023  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FIRMINO ALVES, torna público que realizará licitação na modalidade de TOMADA DE 
PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO OBTIDO ATRAVÉS DO MENOR FATOR “K”, sob a forma de execução 
administração direta e regime de empreitada por preço global, tendo por finalidade a seleção e contratação de 
empresa especializada de engenharia, para RECUPERAÇÃO DE PONTE DE CONCRETO  – no município de Firmino 
Alves - Bahia, de acordo com o que se encontra definido na especificação e condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos, cuja direção e julgamento serão realizados por sua Comissão Permanente de Licitação, instituída pela Portaria 
n°. 087, de 20 de Setembro de 2022, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 
1993, alterações posteriores e demais legislações pertinentes, mediante as condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Local e Data do Recebimento Dos Documentos de Habilitação e das Propostas: SALA DO SETOR DE LICITAÇÕES, 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FIRMINO ALVES, NA PRAÇA POMPILIO CEO, 02, BAIRRO CENTRO – 
FIRMINO ALVES/BA. 
 
Início da Sessão e Abertura dos Envelopes: 04/05/2023 Horário: 08:30 (Oito horas minutos).  
Prazo de Execução: 120(cento e vinte) dias. 
Vigência do Contrato: 06(seis) meses. 
Valor Estimado da Contratação: R$ 508.629,20(quinhentos e oito mil seiscentos e vinte e nove reais vinte centavos). 

A solicitação de esclarecimento a respeito de condições deste edital e de outros assuntos relacionados à presente 
licitação deverá ser efetuada pelas empresas interessadas em participar do certame, preferencialmente até o 3º (terceiro) 
dia útil que anteceder a data estabelecida no preâmbulo deste instrumento convocatório para a reunião de recebimento 
e abertura dos envelopes “Documentação” e “Proposta”. 

 
A resposta ao esclarecimento solicitado será divulgada mediante publicação de notas no sítio do Município de Firmino 
Alves, no endereço https://www.firminoalves.ba.gov.br/site/diariooficial TOMADA DE PREÇOS n.º 002/2023, 
cabendo aos interessados acessá-lo para obtenção das informações prestadas pela Comissão de Licitação.  
 

DO EDITAL 
1.1 - São partes integrantes deste Edital: 
Anexo I – Memorial Descritivo / Especificações Técnicas;  
Anexo II – Planilha de Serviços;  
Anexo III – Cronograma Físico Financeiro; 
Anexo IV - Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo V - Modelo de Declarações Unificadas; 
Anexo VI - Modelo de Credenciamento Específico; 
Anexo VII - Minuta de Contrato; 
Anexo VIII - Modelo de Atestado de Vistoria; 
Anexo IX - Modelo de Declaração; 
Anexo X - Modelo de Declaração; 
Anexo XI – Modelo de Declaração; 
O OBJETO 
 

2.1 - A presente licitação tem como objeto a contratação, sob o regime de empreitada por preço global, de empresa 
especializada em construção civil com vistas à RECUPERAÇÃO DE PONTE DE CONCRETO, neste município de Firmino 
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Alves - Bahia, com o fornecimento de mão-de-obra e materiais necessários à completa e perfeita implantação de todos 
os elementos definidos, em conformidade com os anexos do presente Edital e item 1.1 supramencionado. 
A mídia contendo os projetos executivos necessários à elaboração da proposta e à execução dos serviços deve ser 
retirada junto à Comissão de Licitações, na Praça Pompilio Ceo, 02, Centro – Firmino Alves – Bahia. 
 
Observação 1: O licitante deverá, obrigatoriamente, trazer CD-R, DVD, DVD-R, “pen-drive” ou qualquer outra mídia apta 
à gravação de todos os arquivos. 
 
DA DATA, HORA E LOCAL DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E DA PROPOSTA 
 

3.1 - Os envelopes contendo a documentação com a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO (envelope nº 01) e 
PROPOSTA DE PREÇOS (envelope nº 02) deverão ser entregues até às 08:30 horas do dia 04/05/2023, na SALA DO 
SETOR DE LICITAÇÕES, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FIRMINO ALVES, NA PRAÇA POMPILIO CEO, 
02, BAIRRO CENTRO – FIRMINO ALVES/BA. 
 
3.2 - Não havendo expediente na data marcada, a entrega dos referidos envelopes dar-se-á no primeiro dia útil 
subsequente, à hora já estabelecida. 

3.3 – A PREFEITURA MUNICIPAL DE FIRMINO ALVES não se responsabilizará por documentação e proposta que por 
ventura não cheguem em hora e local determinados no item 3.1 deste Edital. 

3.4 – Não serão aceitos e considerados documentos apresentados em desconformidade às condições definidas neste 
Edital. 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
4.1 - Somente poderão participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as exigências constantes deste 
Edital e seus anexos, bem como quanto à documentação mencionada nos artigos 27 a 31 da lei 8.666/93. 

4.2 - Não poderão participar desta licitação: 

4.2.1 - empresas em processo de recuperação judicial ou com falência decretada; 

4.2.2 - empresas reunidas sob a forma de consórcio ou quaisquer outras modalidades de associação; 

4.2.3 - empresas que, na data designada para a apresentação da documentação e das propostas, estejam suspensas de 
participar de licitações e/ou impedidas de contratar com a Administração, ou tenham sido declaradas inidôneas por 
qualquer órgão da Administração Pública, não tendo sido ainda reabilitadas. 

4.2.4 – empresas não cadastradas no Sistema de Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Firmino 
Alves, ou não cadastrada no Governo Federal (SICAF), ou não cadastrada no Governo Estadual (CRC) da Bahia.  

4.3 - A empresa licitante com cadastramento vencido no Sistema de Cadastro de Fornecedores da Prefeitura 
Municipal poderá habilitar-se mediante comprovação de regularidade fiscal e apresentação dos demais 
documentos exigidos no item 6.2 deste Edital. 

4.4 - Empresa não-cadastrada que tenha interesse em participar do processo licitatório em voga poderá efetuar seu 
cadastramento em até 03 dias antes da data de abertura dos envelopes. Os documentos exigidos para o cadastramento 
estão dispostos nos artigos 27 a 31 da Lei Federal nº 8.666/93. 

4.5 - Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser datada e assinada por seus(s) representante(s) 
legal (ais), devidamente qualificado(s) e comprovado(s). 

4.6. - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, cópia autenticada em cartório 
competente, por publicação em órgão da imprensa oficial ou por cópias, desde que sejam apresentados os originais no 
ato de abertura dos envelopes nº 1, para autenticação pela Comissão Permanente de Licitação. 

4.7 - Não poderão participar, ainda, da licitação, direta ou indiretamente: 
4.7.1 O autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
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4.7.2 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o 
autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital integralizado 
com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado, exceção feita ao contemplado pelo § 1º do Art. 
9º da Lei Federal nº 8.666/93; 
4.7.3 Servidor ou dirigente da PMF ou responsável pela licitação; 
4.7.4 Para cumprimento do disposto acima, considera–se participação indireta a existência de qualquer vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto e o Licitante. 

4.8 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-
TCU-Plenário); 

4.9 Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução Normativa/SEGES nº 05/2017); 

4.10 Sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 
2017. 

4.11 Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja 
administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 
 
Detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação; 
ou de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 
4.12 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha reta ou 
colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 
12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010); 
4.13 Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução dos serviços 
contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão 
ou função de confiança neste órgão contratante. 
 
4.14 É vedada a contratação de uma mesma empresa para dois ou mais serviços licitados, quando, por sua natureza, 
esses serviços exigirem a segregação de funções, tais como serviços de execução e de assistência à fiscalização, 
assegurando a possibilidade de participação de todos licitantes em ambos os itens e seguindo-se a ordem de 
adjudicação entre eles (ou lotes/grupos) indicada no subitem seguinte. 
 
4.15 A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os termos, cláusulas e 
condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a observância dos preceitos legais e regulamentares 
em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 
qualquer fase do processo. 

5. DO REPRESENTANTE LEGAL 
 

5.1 - Cada licitante far-se-á representar perante a Comissão de Licitação por apenas uma pessoa, admitindo-se como 
representante o diretor, sócio com poderes de gerência ou pessoa habilitada por meio de procuração, com firma 
reconhecida em cartório ou credenciamento. 

5.2 - A instituição de representante perante a Comissão Permanente de Licitação será realizada no ato da entrega do 
envelope de habilitação, no local, data e horário indicados no subitem 3.1 deste Edital, ocasião em que o representante 
se identificará perante a Comissão, entregando-lhe cópia da Carteira de Identidade e dos documentos mencionados nos 
subitens 5.3 e 5.4 infra, os quais serão analisados pela Comissão antes do início da sessão de abertura. 

5.3 - Quando o representante for diretor ou sócio com poderes de gerência, deverá apresentar à Comissão de Licitação, 
cópia autenticada ou original do contrato social ou ata de assembleia geral da empresa licitante, a fim de comprovar a 
sua qualidade de representante legal. 

5.4 - Quando o representante for pessoa habilitada por meio de procuração ou credenciamento, deverá entregar à 
Comissão cópia autenticada ou original dos documentos referidos no subitem 5.3, bem como do documento de 
credenciamento, redigido na forma do Anexo VI deste Edital, ou do instrumento particular de procuração outorgado pela 



O JORNAL DO SUDOESTE 
confirma a autenticidade do (s) documentos (s) 
quando visualizado diretamente no portal https:
//www.jornaldosudoeste.com/publicacoeslegais

PÁGINA CERTIFICADA

17 de Abril de 2023

                    PREFEITURA MUNICIPAL DE FIRMINO ALVES 
               CNPJ 13.752.415/0001-63. 

                  ESTADO DA BAHIA 

Tomada de Preços nº 002/2023 

4.7.2 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o 
autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital integralizado 
com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado, exceção feita ao contemplado pelo § 1º do Art. 
9º da Lei Federal nº 8.666/93; 
4.7.3 Servidor ou dirigente da PMF ou responsável pela licitação; 
4.7.4 Para cumprimento do disposto acima, considera–se participação indireta a existência de qualquer vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto e o Licitante. 

4.8 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-
TCU-Plenário); 

4.9 Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução Normativa/SEGES nº 05/2017); 

4.10 Sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 
2017. 

4.11 Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja 
administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 
 
Detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação; 
ou de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 
4.12 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha reta ou 
colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 
12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010); 
4.13 Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução dos serviços 
contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão 
ou função de confiança neste órgão contratante. 
 
4.14 É vedada a contratação de uma mesma empresa para dois ou mais serviços licitados, quando, por sua natureza, 
esses serviços exigirem a segregação de funções, tais como serviços de execução e de assistência à fiscalização, 
assegurando a possibilidade de participação de todos licitantes em ambos os itens e seguindo-se a ordem de 
adjudicação entre eles (ou lotes/grupos) indicada no subitem seguinte. 
 
4.15 A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os termos, cláusulas e 
condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a observância dos preceitos legais e regulamentares 
em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 
qualquer fase do processo. 

5. DO REPRESENTANTE LEGAL 
 

5.1 - Cada licitante far-se-á representar perante a Comissão de Licitação por apenas uma pessoa, admitindo-se como 
representante o diretor, sócio com poderes de gerência ou pessoa habilitada por meio de procuração, com firma 
reconhecida em cartório ou credenciamento. 

5.2 - A instituição de representante perante a Comissão Permanente de Licitação será realizada no ato da entrega do 
envelope de habilitação, no local, data e horário indicados no subitem 3.1 deste Edital, ocasião em que o representante 
se identificará perante a Comissão, entregando-lhe cópia da Carteira de Identidade e dos documentos mencionados nos 
subitens 5.3 e 5.4 infra, os quais serão analisados pela Comissão antes do início da sessão de abertura. 

5.3 - Quando o representante for diretor ou sócio com poderes de gerência, deverá apresentar à Comissão de Licitação, 
cópia autenticada ou original do contrato social ou ata de assembleia geral da empresa licitante, a fim de comprovar a 
sua qualidade de representante legal. 

5.4 - Quando o representante for pessoa habilitada por meio de procuração ou credenciamento, deverá entregar à 
Comissão cópia autenticada ou original dos documentos referidos no subitem 5.3, bem como do documento de 
credenciamento, redigido na forma do Anexo VI deste Edital, ou do instrumento particular de procuração outorgado pela 

                    PREFEITURA MUNICIPAL DE FIRMINO ALVES 
               CNPJ 13.752.415/0001-63. 

                  ESTADO DA BAHIA 

Tomada de Preços nº 002/2023 

empresa licitante, e com a previsão de outorga de amplos poderes de representação, inclusive com poderes específicos 
para interposição e desistência de recurso e para o recebimento de intimações, constando o endereço para envio das 
intimações e devendo o subscritor da procuração estar devidamente identificado. 

5.5 - A não apresentação ou incorreção dos documentos mencionados nos subitens 5.2, 5.3 e 5.4 não inabilitará a licitante, 
mas impedirá o representante de se manifestar e de responder pela empresa. 
 
6. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS DE PREÇOS 
 

6.1 - Os interessados, no dia, horário e local fixados neste Edital, deverão entregar os envelopes nº 01 - HABILITAÇÃO 
e nº 02 - PROPOSTA DE PREÇO fechados, indevassáveis, com a seguinte identificação na parte externa: 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FIRMINO ALVES 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 
DATA E HORA:  
RAZÃO SOCIAL (Dispensado se o envelope for timbrado) 
ENVELOPE nº 01 – HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FIRMINO ALVES 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 
DATA E HORA 
RAZÃO SOCIAL (Dispensado se o envelope for timbrado) 
ENVELOPE nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS. 
6.1.1 - Deverão constar nos Envelopes nº 01 e nº 02 os documentos especificados, respectivamente, nos subitens 6.2 e 
6.3. 

6.1.2 - Os envelopes deverão estar lacrados, sendo abertos somente em público pela Comissão de Licitação, na data 
e hora determinada para o certame. 

6.2. DO ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
6.2.1 A HABILITAÇÃO JURÍDICA SERÁ COMPROVADA MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DE: 
I - Cédula de identidade e CPF dos sócios; 
 
II - Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
III - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
 
IV - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
 
V - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
 
VI – Documento de Comprovação de Registro Cadastral do Governo Federal (SICAF), ou do Governo do Estado (CRC) 
da Bahia ou do município de Firmino Alves. 
 
VII - No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte, Certidão emitida por Junta Comercial ou por 
outro órgão competente, atualizada. 

6.2.2 A REGULARIDADE FISCAL SERÁ COMPROVADA MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS: 

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
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empresa licitante, e com a previsão de outorga de amplos poderes de representação, inclusive com poderes específicos 
para interposição e desistência de recurso e para o recebimento de intimações, constando o endereço para envio das 
intimações e devendo o subscritor da procuração estar devidamente identificado. 

5.5 - A não apresentação ou incorreção dos documentos mencionados nos subitens 5.2, 5.3 e 5.4 não inabilitará a licitante, 
mas impedirá o representante de se manifestar e de responder pela empresa. 
 
6. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS DE PREÇOS 
 

6.1 - Os interessados, no dia, horário e local fixados neste Edital, deverão entregar os envelopes nº 01 - HABILITAÇÃO 
e nº 02 - PROPOSTA DE PREÇO fechados, indevassáveis, com a seguinte identificação na parte externa: 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FIRMINO ALVES 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 
DATA E HORA:  
RAZÃO SOCIAL (Dispensado se o envelope for timbrado) 
ENVELOPE nº 01 – HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FIRMINO ALVES 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 
DATA E HORA 
RAZÃO SOCIAL (Dispensado se o envelope for timbrado) 
ENVELOPE nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS. 
6.1.1 - Deverão constar nos Envelopes nº 01 e nº 02 os documentos especificados, respectivamente, nos subitens 6.2 e 
6.3. 

6.1.2 - Os envelopes deverão estar lacrados, sendo abertos somente em público pela Comissão de Licitação, na data 
e hora determinada para o certame. 

6.2. DO ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
6.2.1 A HABILITAÇÃO JURÍDICA SERÁ COMPROVADA MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DE: 
I - Cédula de identidade e CPF dos sócios; 
 
II - Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
III - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
 
IV - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
 
V - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
 
VI – Documento de Comprovação de Registro Cadastral do Governo Federal (SICAF), ou do Governo do Estado (CRC) 
da Bahia ou do município de Firmino Alves. 
 
VII - No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte, Certidão emitida por Junta Comercial ou por 
outro órgão competente, atualizada. 

6.2.2 A REGULARIDADE FISCAL SERÁ COMPROVADA MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS: 

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
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II - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, se houver relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação; 
 
III - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
 
IV - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
 
V – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.  
 
6.2.3 A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA SERÁ COMPROVADA ATRAVÉS DA APRESENTAÇÃO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS: 
Comprovante de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura – CREA/CAU com indicação do 
objeto social compatível com a presente licitação, contendo, obrigatoriamente, o registro dos responsáveis técnicos. 

Prova de inscrição ou registro da licitante e dos seus Responsáveis Técnicos, junto ao Conselho Regional de Engenharia 
Arquitetura e Agronomia (CREA/CAU) da região onde a sede da licitante se localiza. 

Em se tratando de empresa não registrada no CREA OU CAU do Estado da Bahia, deverá apresentar o registro do CREA 
OU CAU do estado de origem, ficando a licitante vencedora obrigada a apresentar o visto do CREA OU CAU – BA antes 
da assinatura do contrato. 
Comprovação de capacidade técnico-operacional: pelo menos 01 atestado com todos os itens (em conjunto) ou 01 
atestado para cada item requerido isoladamente, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, 
suficiente para comprovar a aptidão do licitante, com as seguintes parcelas de relevância:(art. 30, inc. II, da Lei n°. 
8.666/93). 

Para fins de conferência de autenticidade do Atestado de Capacidade Técnico-Operacional, deverão ser apresentado as 
certidões de acervo técnico (CAT) ou as anotações e registros de responsabilidade técnica (ART/RRT) emitidas pelo 
conselho de fiscalização em nome dos profissionais vinculados aos atestados, podendo a administração caso julgue 
necessário solicitar outros documentos para confirmar a autenticidade dos mesmos (contrato, notas fiscais, publicações 
oficiais). 
 
As parcelas de maior relevância correspondem aos serviços principais a serem executados, seja pela quantidade ou pelo 
valor agregado ou pela dificuldade técnica de execução, conforme definido no Termo de Referência, comprovando-se 
mediante atestado técnico, estes limitados a 50% (cinquenta por cento) dos volumes/áreas licitados, conforme abaixo 
discriminados: 

 
ITEM PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA UND QUANT TOTAL 

(100%) 
COMPROVAÇÃO 
MÍNIMA (≤ 50%) 

2.1.2 
CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM 
MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 
1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 
AF_05/2021 

M³ 82,21 41,10 

2.1.3 
PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), 
ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 3,0 CM, 
PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. 
AF_09/2020 

M² 27,4 13,70 

2.3.1 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU 
SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 
MONTAGEM. AF_12/2015 

KG 1.359,67 679,84 

2.3.2 
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE 
ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES 

M² 82,20 41,10 
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METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM 
OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020_P 

2.3.3 
LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO 
EM ESTRUTURAS. AF_12/2015 

M³ 82,21  

 
Por se tratar de obras de grande importância, onde há o aporte de recursos públicos, se faz necessária a cautela, por parte 
da Administração, quanto a contratar empresas que não consigam demonstrar a capacidade de execução da quantidade 
mínima requerida, porquanto não consiga garantir a qualidade exigida nas diversas frentes de trabalho simultâneas, 
necessárias para atender aos prazos estipulados para sua conclusão. Vale ressaltar que os serviços relacionados não 
precisam estar todos em um único atestado. 
Comprovação de capacitação técnico-profissional, através da demonstração de possuir, em seu quadro permanente, na 
data prevista para a entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 
competente, detentor de atestado/registro de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 
semelhantes ao objeto da licitação, limitadas estas, simultaneamente, às parcelas de maior relevância e valor significativo 
definidas anteriormente. 
A comprovação de que a licitante possui, em seu quadro, na data prevista para a entrega da proposta, detentor de atestado 
de responsabilidade técnica para execução de serviço de característica semelhantes às do objeto desta licitação, deverá 
ser feita através de uma das seguintes formas: a) Carteira de Trabalho; b) Certidão do Conselho Profissional; c) Contrato 
Social; d) contrato de prestação de serviço; e) Termo através do qual o profissional assuma a responsabilidade técnica pela 
obra ou serviço licitado e o compromisso de integrar o quadro técnico da empresa no caso do objeto contratual vir a esta 
ser adjudicado. 
 
OBS: PARA FACILITAR A COMPROVAÇÃO NO TOCANTE AS OBRAS DE MAIOR RELEVÂNCIA, OS LICITANTES 
DEVERÃO DESTACAR COM MARCA TEXTO OS SERVIÇOS EXECUTADOS NOS ATESTADOS APRESENTADOS. 
 
VISITA TÉCNICA AOS LOCAIS DAS OBRAS 
A licitante, por intermédio do responsável técnico ou engenheiro civil designado pela empresa, deverá realizar as visitas 
técnicas, improrrogavelmente, em até 02 (dois) dias úteis antes da data de abertura do certame, a fim de tomar 
conhecimento das condições dos locais onde serão realizados os serviços.  
 
Para realização das visitas técnicas, a licitante deverá manter contato prévio com a Secretaria de Administração e 
Infraestrutura, através do secretário Elionardo Santos Lima (73) 98187-3559 para garantir agendamento e acesso local, 
bem como informar os dados pessoais do preposto técnico designado pela empresa para a realização da visita técnica, 
constando nome completo, número do registro profissional do CREA ou CAU, além do cargo que ocupa naquela 
organização. 
  
No local das visitas técnicas estará presente um preposto da Secretaria, o qual será o responsável por coletar as 
assinaturas em lista de presença e realizar a conferência dos dados informados pela licitante conforme item acima 
descritos.  
 
O atestado de visita técnica somente terá validade se emitido pela Secretaria de Administração e Infraestrutura, a qual 
efetuará a entrega deste documento, na SEDE da Prefeitura Municipal de Firmino Alves, após a validação dos dados 
informados, mediante avaliação da lista de presença assinada pela licitante.  
 
O descumprimento de algum deste item impedirá o recebimento do atestado de visita técnica e, consequentemente, a 
inabilitação da empresa licitante no certame.  
 
Além do volume de recursos a serem aplicados nas obras de reforma destas escolas ser uma das razões que justificam 
a vistoria in loco das suas instalações, têm-se outras situações que dever ser levadas em consideração e que influenciam 
diretamente na elaboração da proposta de preços das referidas obras. As questões de segurança dos materiais a serem 
armazenados no local, além da condição de deterioração dos telhados e outros, o que somente com a análise in loco é 
possível determinar a estratégia ideal para resolução dos problemas visualizados. Assim, se caracteriza como imperiosa 
a realização da visita técnica nos locais de execução das obras de reforma. 
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METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM 
OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020_P 

2.3.3 
LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO 
EM ESTRUTURAS. AF_12/2015 

M³ 82,21  

 
Por se tratar de obras de grande importância, onde há o aporte de recursos públicos, se faz necessária a cautela, por parte 
da Administração, quanto a contratar empresas que não consigam demonstrar a capacidade de execução da quantidade 
mínima requerida, porquanto não consiga garantir a qualidade exigida nas diversas frentes de trabalho simultâneas, 
necessárias para atender aos prazos estipulados para sua conclusão. Vale ressaltar que os serviços relacionados não 
precisam estar todos em um único atestado. 
Comprovação de capacitação técnico-profissional, através da demonstração de possuir, em seu quadro permanente, na 
data prevista para a entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 
competente, detentor de atestado/registro de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 
semelhantes ao objeto da licitação, limitadas estas, simultaneamente, às parcelas de maior relevância e valor significativo 
definidas anteriormente. 
A comprovação de que a licitante possui, em seu quadro, na data prevista para a entrega da proposta, detentor de atestado 
de responsabilidade técnica para execução de serviço de característica semelhantes às do objeto desta licitação, deverá 
ser feita através de uma das seguintes formas: a) Carteira de Trabalho; b) Certidão do Conselho Profissional; c) Contrato 
Social; d) contrato de prestação de serviço; e) Termo através do qual o profissional assuma a responsabilidade técnica pela 
obra ou serviço licitado e o compromisso de integrar o quadro técnico da empresa no caso do objeto contratual vir a esta 
ser adjudicado. 
 
OBS: PARA FACILITAR A COMPROVAÇÃO NO TOCANTE AS OBRAS DE MAIOR RELEVÂNCIA, OS LICITANTES 
DEVERÃO DESTACAR COM MARCA TEXTO OS SERVIÇOS EXECUTADOS NOS ATESTADOS APRESENTADOS. 
 
VISITA TÉCNICA AOS LOCAIS DAS OBRAS 
A licitante, por intermédio do responsável técnico ou engenheiro civil designado pela empresa, deverá realizar as visitas 
técnicas, improrrogavelmente, em até 02 (dois) dias úteis antes da data de abertura do certame, a fim de tomar 
conhecimento das condições dos locais onde serão realizados os serviços.  
 
Para realização das visitas técnicas, a licitante deverá manter contato prévio com a Secretaria de Administração e 
Infraestrutura, através do secretário Elionardo Santos Lima (73) 98187-3559 para garantir agendamento e acesso local, 
bem como informar os dados pessoais do preposto técnico designado pela empresa para a realização da visita técnica, 
constando nome completo, número do registro profissional do CREA ou CAU, além do cargo que ocupa naquela 
organização. 
  
No local das visitas técnicas estará presente um preposto da Secretaria, o qual será o responsável por coletar as 
assinaturas em lista de presença e realizar a conferência dos dados informados pela licitante conforme item acima 
descritos.  
 
O atestado de visita técnica somente terá validade se emitido pela Secretaria de Administração e Infraestrutura, a qual 
efetuará a entrega deste documento, na SEDE da Prefeitura Municipal de Firmino Alves, após a validação dos dados 
informados, mediante avaliação da lista de presença assinada pela licitante.  
 
O descumprimento de algum deste item impedirá o recebimento do atestado de visita técnica e, consequentemente, a 
inabilitação da empresa licitante no certame.  
 
Além do volume de recursos a serem aplicados nas obras de reforma destas escolas ser uma das razões que justificam 
a vistoria in loco das suas instalações, têm-se outras situações que dever ser levadas em consideração e que influenciam 
diretamente na elaboração da proposta de preços das referidas obras. As questões de segurança dos materiais a serem 
armazenados no local, além da condição de deterioração dos telhados e outros, o que somente com a análise in loco é 
possível determinar a estratégia ideal para resolução dos problemas visualizados. Assim, se caracteriza como imperiosa 
a realização da visita técnica nos locais de execução das obras de reforma. 
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a.1) Indicação da equipe técnica adequada e disponível para execução dos serviços com indicação da qualificação técnica 
de cada membro acompanhada de curriculum vitae e declaração individual autorizando a empresa a incluí-lo na equipe, 
firmada com data posterior à publicação do Edital com firma reconhecida, e comprovação de regularidade, através de 
Certidão de Registro e Quitação, junto ao CREA ou CAU para os profissionais que assim a legislação exigir; 

a.2) Termo de Compromisso da empresa licitante de que o(s) responsável(is) técnico(s), detentor(es) do(s) atestado(s) 
referido(s) nos Documentos, será(ão) o(s) responsável(is) técnico(s) pela execução da obra, conforme Anexo XIII, 
constante deste Edital. 
Deverá o Termo supra ser assinado, em conjunto, pelo representante legal da empresa e pelo(s) responsável(is) 
técnico(s), indicado(s). 
Declaração de inexistência de fato impeditivo à habilitação, assinada por quem de direito, devendo o subscritor estar 
devidamente identificado e a declaração estar redigida conforme os parâmetros explicitados no Anexo V deste Edital. 

Declaração da licitante, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, Lei nº 9.854/99 
e no Decreto nº 4.358/2005, de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze anos) – Anexo V. 

No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão considerados aqueles emitidos por empresas 
pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente, consideradas como pertencentes ao mesmo grupo 
empresarial da empresa proponente, empresas controladas ou controladoras da empresa proponente, ou que tenham 
pelo menos uma mesma pessoa física. 
 
A qualificação da equipe técnica deverá ser feita com apresentação da Certidão de Acervo Técnico – CAT de cada um 
dos seus membros se houver, e comprovação de regularidade junto ao CREA OU CAU para os profissionais que assim 
a legislação exigir. 
 
Somente será admitida a substituição de algum membro da equipe técnica, no curso da execução do contrato, por outro 
profissional de comprovada experiência equivalente ou superior, e desde que previamente aprovado pela Administração. 
 
6.2.4 A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA SERÁ COMPROVADA MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DOS 
SEGUINTES DOCUMENTOS: 
I - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei (devidamente registrado na Junta Comercial ou órgão equivalente), que comprovem a boa situação financeira 
da empresa licitante, por meio do cálculo de índices contábeis abaixo previstos, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, devendo apresentar separadamente os seguintes elementos: 

a) Ativo Circulante; 
b) Ativo Total; 
c) Realizável a Longo Prazo; 
d) Passivo Circulante; 
e) Exigível a Longo Prazo. 

 
 Índice de Liquidez Corrente – ILC – igual ou superior a 1,0 (um) 

ILC = AC 
PC 

onde: 
 
                                             AC = Ativo Circulante  

                                            PC = Passivo Circulante 
 

 Índice de Liquidez Geral – ILG – igual ou superior a 1,0 (um) 
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ILG = AC + RLP 
PC + ELP 

onde: 
AC = Ativo Circulante 
RLP = Realizável a Longo 
Prazo  

PC = Passivo Circulante 
ELP = Exigível a Longo Prazo 

 
 Grau de Endividamento – GEG – menor ou igual a 0,50 (zero vírgula cinquenta) 

GEG = PC + 
ELP .   AT 

onde: 
AT   = Ativo Total 
PC = Passivo 
Circulante ELP =
 Exigível a Longo 
Prazo 

 
 Disponibilidade Financeira Liquida (DFL) ≥ ao orçamento oficial da obra. 

 
DFL = (10 X Patrimonio Liquido ) - VA 
onde: 

VA = Somatório dos saldos contratuais das obras e serviços em andamento ou a iniciar, devidamente 
comprovados através do documento exigido na relação de compromissos assumidos, conforme Seção VI, deste 
Instrumento Convocatório 
 
O Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis de Resultado do Último Exercício Social Exigível, as demonstrações 
dos índices ILC, ILG e ISG, deverão estar assinadas por bacharel ou técnico em Ciências Contábeis, devidamente 
habilitado, comprovando-se a regularidade pela apresentação da Certidão de Regularidade emitida pelo Conselho 
Regional de Contabilidade do Estado sede do profissional contábil que assina o balanço. 
A licitante deverá apresentar Declaração conforme Anexo XII deste Edital, assinada pelo representante legal da empresa, 
do(s) compromisso(s) contratual(ais) contraído(s) pela proponente, informando, no mínimo, o(a) CONTRATANTE, nº do 
contrato, objeto e saldo financeiro dos serviços ainda não medidos no(s) contrato(s). 
 
O licitante apresentará publicação do Balanço ou cópia reprográfica das páginas do Livro Diário onde foram transcritos o 
Balanço e a Demonstração de Resultado, com os respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados na Junta 
Comercial, obrigatoriamente firmados pelo Dirigente/Sócio qualificado para tanto e contador, quanto a este último, 
constando o selo de autenticação emitido pelo CRC (Resolução CFC 871/1900). 
 
II - Para as empresas optantes do “SIMPLES”, a qualificação será atestada, mediante apresentação de Declaração de 
Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ), do último exercício. 
 
III - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução 
patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 
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ILG = AC + RLP 
PC + ELP 

onde: 
AC = Ativo Circulante 
RLP = Realizável a Longo 
Prazo  

PC = Passivo Circulante 
ELP = Exigível a Longo Prazo 

 
 Grau de Endividamento – GEG – menor ou igual a 0,50 (zero vírgula cinquenta) 

GEG = PC + 
ELP .   AT 

onde: 
AT   = Ativo Total 
PC = Passivo 
Circulante ELP =
 Exigível a Longo 
Prazo 

 
 Disponibilidade Financeira Liquida (DFL) ≥ ao orçamento oficial da obra. 

 
DFL = (10 X Patrimonio Liquido ) - VA 
onde: 

VA = Somatório dos saldos contratuais das obras e serviços em andamento ou a iniciar, devidamente 
comprovados através do documento exigido na relação de compromissos assumidos, conforme Seção VI, deste 
Instrumento Convocatório 
 
O Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis de Resultado do Último Exercício Social Exigível, as demonstrações 
dos índices ILC, ILG e ISG, deverão estar assinadas por bacharel ou técnico em Ciências Contábeis, devidamente 
habilitado, comprovando-se a regularidade pela apresentação da Certidão de Regularidade emitida pelo Conselho 
Regional de Contabilidade do Estado sede do profissional contábil que assina o balanço. 
A licitante deverá apresentar Declaração conforme Anexo XII deste Edital, assinada pelo representante legal da empresa, 
do(s) compromisso(s) contratual(ais) contraído(s) pela proponente, informando, no mínimo, o(a) CONTRATANTE, nº do 
contrato, objeto e saldo financeiro dos serviços ainda não medidos no(s) contrato(s). 
 
O licitante apresentará publicação do Balanço ou cópia reprográfica das páginas do Livro Diário onde foram transcritos o 
Balanço e a Demonstração de Resultado, com os respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados na Junta 
Comercial, obrigatoriamente firmados pelo Dirigente/Sócio qualificado para tanto e contador, quanto a este último, 
constando o selo de autenticação emitido pelo CRC (Resolução CFC 871/1900). 
 
II - Para as empresas optantes do “SIMPLES”, a qualificação será atestada, mediante apresentação de Declaração de 
Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ), do último exercício. 
 
III - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução 
patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 
 

                    PREFEITURA MUNICIPAL DE FIRMINO ALVES 
               CNPJ 13.752.415/0001-63. 

                  ESTADO DA BAHIA 

Tomada de Preços nº 002/2023 

IV - O Licitante deverá, obrigatoriamente, efetuar garantia de participação no valor de R$ 5.086,29(cinco mil oitenta e 
seis reais vinte e nove centavos), sendo admitidas quaisquer das modalidades previstas no § 1°, Art. 56 da Lei Federal 
n° 8.666/93, com vigência não inferior à validade da proposta. O comprovante de recolhimento da respectiva garantia, 
deverá ser apresentado no Envelope nº 01 – DOCUMENTAÇÃO, juntamente com aqueles relativos à qualificação 
econômica financeira. 
 
Tratando-se de caução em dinheiro, o recolhimento deverá ser efetuado na Conta Corrente da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE FIRMINO ALVES. 
 
Tratando-se de caução em títulos da dívida pública, os quais deverão ser de curso normal e legal no mercado, onde 
seu valor será obtido adotando-se a cotação do mercado. 
 
Tratando-se de fiança bancária e/ou seguro-garantia, a garantia deverá ser outorgada por Instituição Financeira e/ou 
Seguradora, conforme o caso, devendo constar o valor afiançado e/ou segurado em moeda corrente nacional e de 
renúncia expressa pelo fiador e/ou segurador ao benefício de ordem previsto no Código Civil, cuja vigência será de, no 
mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data de recebimento dos envelopes. 
 
A garantia prestada será liberada mediante solicitação formal e por escrito da licitante, e somente nas seguintes situações: 
 

 Decorrida a fase recursal referente ao julgamento habilitatório, para as licitantes inabilitadas neste 
certame; 
 

 Decorrida a fase recursal referente ao julgamento das propostas de preço, somente após a assinatura 
do contrato pela licitante vencedora desta licitação. 

 
A garantia da proposta poderá ser executada, quando: 
 

 a licitante retirar sua proposta durante o prazo de validade da mesma; 
 a licitante for considerada vencedora do certame e não firmar o contrato; 
 a licitante for considerada vencedora do certame e não fornecer a “Garantia Contratual”. 

 
A execução da garantia da proposta não exime a licitante das demais penalidades previstas na legislação em vigor. 
 
A garantia prestada sob a forma de fiança bancária, obrigatoriamente, conterá o reconhecimento da(s) firma(s) do(s) 
signatário(s). 
 
Não será aceito Cheque como Caução, exceto cheque Administrativo. 
 
A garantia da proposta das licitantes será restituída após a adjudicação e homologação do certame, devendo ser solicitado por 
escrito, mediante requerimento protocolado no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de FIRMINO ALVES. 
 
6.3. DO ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS 
6.3.1 - Os elementos do ENVELOPE B - PROPOSTA DE PREÇOS, encabeçados pelo Índice que relaciona todos os 
documentos e as folhas em que se encontram no seu interior, serão apresentados em 01 (uma) via, sem emendas, 
entrelinhas ou rasuras, numeradas sequencialmente, redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a 
expressões técnicas de uso corrente, devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas demais, pelo 
proponente ou seu representante legal. A via deverá ser na forma de original, contendo: A proposta de Preços, 
Composição de BDI e o Cronograma Físico Financeiro. 
 
6.3.1.1 - Nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último 
se houver, para contato, bem como: nome, estado civil, profissão, CPF, Carteira de Identidade, domicílio e cargo na 
empresa, para fins de assinatura do contrato. 
 
6.3.1.2 - Número da TOMADA DE PREÇOS. 

                    PREFEITURA MUNICIPAL DE FIRMINO ALVES 
               CNPJ 13.752.415/0001-63. 

                  ESTADO DA BAHIA 

Tomada de Preços nº 002/2023 

6.3.2 - Demonstração do preço proposto, em conformidade com o modelo constante do Anexo IV que integra o presente 
edital.  

6.3.3 - Os preços serão irreajustáveis e deverão ser cotados em reais. 

6.3.4 - Serão desclassificadas as propostas que: 

Não atenderem às exigências deste Edital; 

Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, sendo assim consideradas aquelas cujos valores 
sejam inferiores a 70% do valor orçado para execução da obra, sendo estimada a quantia global de R$ 
508.629,20(quinhentos e oito mil seiscentos e vinte e nove reais vinte centavos) 

6.3.5 - A validade da proposta de preços será de 60 (sessenta) dias a contar do último dia previsto para entrega do 
envelope “Proposta de Preços”. 

6.3.6 - Data, assinatura e identificação do representante legal. 
6.4. O Presidente da Comissão, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes da 
documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a legislação pertinente. 
 
6.4.1 Após a abertura da licitação a licitante não poderá impugnar os termos do Edital, se antes os aceitou sem ressalvas. 
A impugnação tempestiva, isto é, interposta até 02 (dois) dias úteis antes da data da abertura da licitação, não impedirá, 
entretanto, a participação da licitante neste procedimento. 
 
6.4.2. É facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase desta licitação, promover diligências destinadas 
a esclarecer ou completar a instrução do processo, sendo vedada, entretanto, a juntada de documentos não apresentados 
na época oportuna. 
 
6.5 - DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: 
6.5.1 – A participação do licitante como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) somente será permitida 
se o interessado comprovar tal situação jurídica junto com os documentos de credenciamento através de seu 
instrumento constitutivo registrado na respectiva Junta Comercial ou órgão competente, no qual conste a inclusão no seu 
nome como ME ou EPP (art. 72 da Lei Complementar n. º 123/06), ou através da apresentação de enquadramento do 
licitante na condição de ME ou EPP, mediante declaração em instrumento próprio para essa finalidade no respectivo 
órgão e registro de seus atos constitutivos.  
 
6.6- DA DOCUMENTAÇÃO: 
6.6.1 - As empresas constituídas em forma de microempresa ou empresas de pequeno porte, por ocasião da participação, 
deverão apresentar, no que couber, toda a documentação exigida inclusive a documentação referente a regularidade 
fiscal (mesmo que esta apresente alguma restrição, atendendo o que determina o art. 43 da Lei Complementar n.º 
123/06). 
 
6.6.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às mesmas, o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
6.6.3 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na decadência à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar 
a licitação.  
 
6.6.4 - A utilização dos benefícios concedidos pela LC nº 123/2006 por licitante que não se enquadra na definição legal 
reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de 
impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, além de ser descredenciada do Cadastro de 
Fornecedores da PMF pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 
cominações legais. 
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6.3.2 - Demonstração do preço proposto, em conformidade com o modelo constante do Anexo IV que integra o presente 
edital.  

6.3.3 - Os preços serão irreajustáveis e deverão ser cotados em reais. 

6.3.4 - Serão desclassificadas as propostas que: 

Não atenderem às exigências deste Edital; 

Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, sendo assim consideradas aquelas cujos valores 
sejam inferiores a 70% do valor orçado para execução da obra, sendo estimada a quantia global de R$ 
508.629,20(quinhentos e oito mil seiscentos e vinte e nove reais vinte centavos) 

6.3.5 - A validade da proposta de preços será de 60 (sessenta) dias a contar do último dia previsto para entrega do 
envelope “Proposta de Preços”. 

6.3.6 - Data, assinatura e identificação do representante legal. 
6.4. O Presidente da Comissão, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes da 
documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a legislação pertinente. 
 
6.4.1 Após a abertura da licitação a licitante não poderá impugnar os termos do Edital, se antes os aceitou sem ressalvas. 
A impugnação tempestiva, isto é, interposta até 02 (dois) dias úteis antes da data da abertura da licitação, não impedirá, 
entretanto, a participação da licitante neste procedimento. 
 
6.4.2. É facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase desta licitação, promover diligências destinadas 
a esclarecer ou completar a instrução do processo, sendo vedada, entretanto, a juntada de documentos não apresentados 
na época oportuna. 
 
6.5 - DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: 
6.5.1 – A participação do licitante como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) somente será permitida 
se o interessado comprovar tal situação jurídica junto com os documentos de credenciamento através de seu 
instrumento constitutivo registrado na respectiva Junta Comercial ou órgão competente, no qual conste a inclusão no seu 
nome como ME ou EPP (art. 72 da Lei Complementar n. º 123/06), ou através da apresentação de enquadramento do 
licitante na condição de ME ou EPP, mediante declaração em instrumento próprio para essa finalidade no respectivo 
órgão e registro de seus atos constitutivos.  
 
6.6- DA DOCUMENTAÇÃO: 
6.6.1 - As empresas constituídas em forma de microempresa ou empresas de pequeno porte, por ocasião da participação, 
deverão apresentar, no que couber, toda a documentação exigida inclusive a documentação referente a regularidade 
fiscal (mesmo que esta apresente alguma restrição, atendendo o que determina o art. 43 da Lei Complementar n.º 
123/06). 
 
6.6.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às mesmas, o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
6.6.3 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na decadência à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar 
a licitação.  
 
6.6.4 - A utilização dos benefícios concedidos pela LC nº 123/2006 por licitante que não se enquadra na definição legal 
reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de 
impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, além de ser descredenciada do Cadastro de 
Fornecedores da PMF pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 
cominações legais. 
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6.6.5 - A Prefeitura Municipal de Firmino Alves, considerando o teor do Acórdão TCU nº 298/2011 – Plenário, adotará 
procedimentos complementares, mediante diligência, tais como solicitação de demonstrativos contábeis e/ou outros 
documentos que julgue necessários, a fim de ratificar o atendimento, pelas licitantes, às exigências da LC nº 123/2006 e 
do Decreto 6.204/2007. 
 
6.7 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: 
6.7.1 – Se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte e 
houver proposta apresentada pelas mesmas, igual ou até 10% (dez por cento) superior à melhor proposta, proceder-se-
á da seguinte forma; 
 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar nova proposta inferior àquela 
considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto da licitação; 
   
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem acima, serão 
convocadas as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei 
Complementar n.º 123/06, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
 
c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei Complementar n.º 123/06, será realizado sorteio 
entre elas para que se defina aquela que primeiro poderá apresentar a melhor proposta.  
 
6.7.2 – A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova 
proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, após a solicitação do presidente da comissão de licitação, sob pena de 
preclusão. 
 
6.7.3 – Na hipótese de não contratação nos termos previstos no item acima, o objeto licitado será adjudicado em favor 
da proposta originalmente vencedora do certame.  
 
6.7.4 – O disposto nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 7.7.3 deste edital, somente se aplica quando a proposta mais bem classificada 
não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte e houver empresas enquadradas nesta 
condição no intervalo de propostas iguais ou superiores até 10% (dez por cento) superiores à melhor proposta. 
   
6.7.5 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas apresentadas por empresas não enquadradas como 
microempresas ou empresas de pequeno porte, o desempate far-se-á nos termos do parágrafo 2º do artigo 45 da Lei n.º 
8.666/93 e alterações. 
 
7. DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
7.1 – Abertura dos envelopes nº 01 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
7.1.1 - No dia, local e hora designados neste edital, na presença dos licitantes ou seus representantes que 
comparecerem e demais pessoas que quiserem assistir ao ato, a Comissão Permanente de Licitação iniciará os trabalhos, 
examinando os envelopes “Documentação de Habilitação” e “Proposta de Preços”, os quais serão rubricados pelos seus 
membros e licitantes ou seus representantes credenciados, procedendo a seguir a abertura do envelope n° 01 – 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. 

7.1.2 - Os documentos contidos nos envelopes nº 01 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO – serão examinados e 
rubricados pelos membros da Comissão, bem como pelas proponentes ou seus representantes credenciados. 

7.1.3 - Na impossibilidade de se realizar o julgamento durante a sessão de abertura, a mesma será suspensa, 
designando-se o dia para a divulgação do resultado, o qual será publicado na Imprensa Oficial, para conhecimento de 
todos participantes. 

7.1.4 - Desta fase será lavrada ata circunstanciada a respeito, devendo toda e qualquer declaração constar 
obrigatoriamente da mesma, ficando sem direito de fazê-lo posteriormente, tanto as proponentes que não tiverem 
comparecido como os que, mesmo tendo comparecido, não consignarem em ata os seus protestos. 
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6.6.5 - A Prefeitura Municipal de Firmino Alves, considerando o teor do Acórdão TCU nº 298/2011 – Plenário, adotará 
procedimentos complementares, mediante diligência, tais como solicitação de demonstrativos contábeis e/ou outros 
documentos que julgue necessários, a fim de ratificar o atendimento, pelas licitantes, às exigências da LC nº 123/2006 e 
do Decreto 6.204/2007. 
 
6.7 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: 
6.7.1 – Se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte e 
houver proposta apresentada pelas mesmas, igual ou até 10% (dez por cento) superior à melhor proposta, proceder-se-
á da seguinte forma; 
 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar nova proposta inferior àquela 
considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto da licitação; 
   
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem acima, serão 
convocadas as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei 
Complementar n.º 123/06, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
 
c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei Complementar n.º 123/06, será realizado sorteio 
entre elas para que se defina aquela que primeiro poderá apresentar a melhor proposta.  
 
6.7.2 – A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova 
proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, após a solicitação do presidente da comissão de licitação, sob pena de 
preclusão. 
 
6.7.3 – Na hipótese de não contratação nos termos previstos no item acima, o objeto licitado será adjudicado em favor 
da proposta originalmente vencedora do certame.  
 
6.7.4 – O disposto nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 7.7.3 deste edital, somente se aplica quando a proposta mais bem classificada 
não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte e houver empresas enquadradas nesta 
condição no intervalo de propostas iguais ou superiores até 10% (dez por cento) superiores à melhor proposta. 
   
6.7.5 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas apresentadas por empresas não enquadradas como 
microempresas ou empresas de pequeno porte, o desempate far-se-á nos termos do parágrafo 2º do artigo 45 da Lei n.º 
8.666/93 e alterações. 
 
7. DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
7.1 – Abertura dos envelopes nº 01 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
7.1.1 - No dia, local e hora designados neste edital, na presença dos licitantes ou seus representantes que 
comparecerem e demais pessoas que quiserem assistir ao ato, a Comissão Permanente de Licitação iniciará os trabalhos, 
examinando os envelopes “Documentação de Habilitação” e “Proposta de Preços”, os quais serão rubricados pelos seus 
membros e licitantes ou seus representantes credenciados, procedendo a seguir a abertura do envelope n° 01 – 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. 

7.1.2 - Os documentos contidos nos envelopes nº 01 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO – serão examinados e 
rubricados pelos membros da Comissão, bem como pelas proponentes ou seus representantes credenciados. 

7.1.3 - Na impossibilidade de se realizar o julgamento durante a sessão de abertura, a mesma será suspensa, 
designando-se o dia para a divulgação do resultado, o qual será publicado na Imprensa Oficial, para conhecimento de 
todos participantes. 

7.1.4 - Desta fase será lavrada ata circunstanciada a respeito, devendo toda e qualquer declaração constar 
obrigatoriamente da mesma, ficando sem direito de fazê-lo posteriormente, tanto as proponentes que não tiverem 
comparecido como os que, mesmo tendo comparecido, não consignarem em ata os seus protestos. 
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7.1.5 - Os envelopes nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS – das proponentes inabilitadas ficarão à disposição dos 
licitantes, pelo prazo de 15 (quinze) dias, após a publicação na Imprensa Oficial, junto à Comissão Permanente de 
Licitação, os quais serão devolvidos mediante recibo. 

7.2 - Abertura dos envelopes nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS 

7.2.1 - Os envelopes n° 02 – PROPOSTA DE PREÇOS – das proponentes habilitadas serão abertos em momento 
subsequente à habilitação no mesmo local de abertura dos envelopes nº 01 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO – 
pela Comissão Permanente de Licitação, desde que haja renúncia expressa de todos os proponentes de interposição de 
recursos de que trata o artigo 109, inciso I, alínea “a”, da Lei nº 8.666/93. Havendo interposição de recurso, a nova data 
de abertura dos envelopes nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS – será comunicada às proponentes por meio de publicação 
na Imprensa Oficial após julgado o recurso interposto ou decorrido o prazo sem interposição. 

7.2.2 - As propostas contidas nos envelopes nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS – serão examinadas e rubricadas pelos 
membros da Comissão Permanente de Licitação, bem como pelas proponentes ou seus representantes presentes, 
procedendo-se a seguir a leitura dos preços. 

7.2.3 - Desta fase será lavrada ata circunstanciada a respeito, devendo toda e qualquer declaração constar 
obrigatoriamente da mesma, ficando sem direito de fazê-lo posteriormente tanto as proponentes que não tiverem 
comparecido como os que, mesmo tendo comparecido, não consignarem em ata os seus protestos. 

7.2.4 - Ocorrendo a suspensão da reunião para julgamento e a mesma não podendo ser realizada no dia, será publicada 
na Imprensa Oficial a data da divulgação do resultado pela Comissão de Licitação. 

7.3 - Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas desclassificadas, a Administração poderá fixar 
aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação, ou de outras propostas, 
escoimadas das causas que ensejaram a inabilitação ou desclassificação. 

8. DA ANÁLISE DA PROPOSTA DE PREÇOS 
8.1 – No julgamento das propostas classificadas por atender aos aspectos documentais explicitados no item “Envelope 
nº 01 – Documentação de Habilitação”, atendidas as condições prescritas neste edital, será adotado o Menor Preço 
Global, considerando o multiplicador “K”, entendendo-se como tal o valor total da proposta, sendo a adjudicação 
efetuada a uma única empresa. 

8.2 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, obedecido ao disposto no § 2º do art. 3º da Lei 8.666/93 e 
modificada pela Lei 8.883/94, o desempate se fará, obrigatoriamente, por sorteio, na reunião de abertura das propostas 
ou em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados. 

8.3 - Caso exista algum fato que impeça a participação de algum licitante ou o mesmo tenha sido declarado inidôneo para 
licitar ou contratar com a Administração Pública, este será desclassificado do certame, sem prejuízo das sanções legais 
cabíveis. 

8.4 - Serão desclassificadas as propostas que se adequarem a um dos seguintes requisitos: 

a) não atenderem às exigências do Edital; 

b) apresentarem valor global superior ao limite estabelecido pela administração; 

c) utilizarem preços manifestamente inexequíveis. 

8.5 - Tem-se como limite estabelecido para a presente licitação aquele valor estimado para a obra, conforme item 6.3.4. 

8.6 - Serão considerados inexeqüíveis os preços que não venham a ter demonstrado sua viabilidade por documentação 
que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 
compatíveis com a execução do objeto do contrato, bem como aqueles que não atenderem ao disposto no Art. 48, inciso 
II, da Lei 8.666/93. 
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8.7 - As propostas que atenderem em sua essência aos requisitos do Edital mas possuírem erro de forma ou 
inconsistências serão verificadas quanto aos seguintes erros, os quais serão corrigidos pela Comissão, na forma indicada: 

a) discrepâncias entre os preços unitários e totais: prevalecerão os preços unitários e, havendo discordância entre os 
preços em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor por extenso; 

b) erros de transcrição das quantidades do projeto para a proposta: o produto será corrigido devidamente, mantendo-se 
como referência o preço unitário, corrigindo-se a quantidade e o preço total; 

c) erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado, mantendo-se como referência 
o preço unitário e a quantidade, corrigindo-se o produto; 

d) erro de adição: será retificado, conservando-se as parcelas e corrigindo-se o resultado; 

e) verificado em qualquer momento, até o término do contrato, incoerências ou divergências de qualquer natureza nas 
composições dos preços unitários dos serviços, será adotada a correção que resultar no menor valor. 

8.8 - O valor total da proposta será ajustado em conformidade com os procedimentos mencionados no item 8.7. O valor 
resultante constituirá no valor contratual. Se a licitante não aceitar as correções procedidas, sua proposta será rejeitada. 

8.9 - Com exceção das alterações, entrelinhas ou rasuras feitas pela Comissão, necessárias para corrigir erros cometidos 
pelos licitantes, não serão aceitas propostas contendo borrões, emendas ou rasuras. 

8.10 - O resultado do julgamento das propostas será afixado no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Firmino 
Alves, localizado na Praça Pompilio Ceo, 02, Centro - Firmino Alves – Bahia, assim como Diário Oficial do Município, 
disponibilizado no site https://www.firminoalves.ba.gov.br/site/diariooficial  

8.11 ESPECIFICAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS. 
8.11.1 O proponente deverá elaborar a sua proposta de preços de acordo com as exigências constantes deste edital, em 
consonância com o modelo do anexo I, devendo ser indicado um multiplicador único “k” menor ou igual a 1,00, 
expressando os valores em moeda nacional – reais e centavos, em duas casas decimais, ficando esclarecido que não 
serão admitidas propostas alternativas. O Multiplicador “K” incidirá linearmente (mesmo “K”) em todos os preços unitários 
dos serviços constantes da planilha de preços unitários e a Planilha de Preços Unitários será parte integrante do Contrato.  
 
8.11.2 A carta proposta de preços deverá ser apresentada juntamente com a declaração de elaboração independente de 
proposta, conforme modelo constante do edital, sob pena de desclassificação. 
 
OBS: NÃO É NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DA PLANILHA ORÇAMENTARIA. 
8.11.3 O proponente deverá apresentar a Planilha de composição de custos dos preços unitários, Planilha de composição 
de BDI e Cronograma Físico Financeiro, sob pena de desclassificação; 
 
8.11.4 Na proposta deverão estar contempladas todas e quaisquer despesas necessárias ao fiel cumprimento do objeto 
desta licitação, inclusive todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e 
trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais 
empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, impostos, 
taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela 
CONTRATADA das obrigações. 
 
8.15.5 O licitante vencedor elaborará planilha com os preços unitários resultantes da aplicação do multiplicador “k” 
proposto, bem como do respectivo valor global encontrado. 

9. DOS RECURSOS 
9.1 - Das decisões tomadas pela Comissão Permanente de Licitação caberão recursos previstos no artigo 109, da Lei nº 
8.666/93, interpostos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, mediante petição datilografada e devidamente arrazoada, 
subscrita pelo representante da recorrente, constituído na forma prevista no item 5 - DO REPRESENTANTE LEGAL - 
deste Edital. 
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8.7 - As propostas que atenderem em sua essência aos requisitos do Edital mas possuírem erro de forma ou 
inconsistências serão verificadas quanto aos seguintes erros, os quais serão corrigidos pela Comissão, na forma indicada: 

a) discrepâncias entre os preços unitários e totais: prevalecerão os preços unitários e, havendo discordância entre os 
preços em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor por extenso; 

b) erros de transcrição das quantidades do projeto para a proposta: o produto será corrigido devidamente, mantendo-se 
como referência o preço unitário, corrigindo-se a quantidade e o preço total; 

c) erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado, mantendo-se como referência 
o preço unitário e a quantidade, corrigindo-se o produto; 

d) erro de adição: será retificado, conservando-se as parcelas e corrigindo-se o resultado; 

e) verificado em qualquer momento, até o término do contrato, incoerências ou divergências de qualquer natureza nas 
composições dos preços unitários dos serviços, será adotada a correção que resultar no menor valor. 

8.8 - O valor total da proposta será ajustado em conformidade com os procedimentos mencionados no item 8.7. O valor 
resultante constituirá no valor contratual. Se a licitante não aceitar as correções procedidas, sua proposta será rejeitada. 

8.9 - Com exceção das alterações, entrelinhas ou rasuras feitas pela Comissão, necessárias para corrigir erros cometidos 
pelos licitantes, não serão aceitas propostas contendo borrões, emendas ou rasuras. 

8.10 - O resultado do julgamento das propostas será afixado no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Firmino 
Alves, localizado na Praça Pompilio Ceo, 02, Centro - Firmino Alves – Bahia, assim como Diário Oficial do Município, 
disponibilizado no site https://www.firminoalves.ba.gov.br/site/diariooficial  

8.11 ESPECIFICAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS. 
8.11.1 O proponente deverá elaborar a sua proposta de preços de acordo com as exigências constantes deste edital, em 
consonância com o modelo do anexo I, devendo ser indicado um multiplicador único “k” menor ou igual a 1,00, 
expressando os valores em moeda nacional – reais e centavos, em duas casas decimais, ficando esclarecido que não 
serão admitidas propostas alternativas. O Multiplicador “K” incidirá linearmente (mesmo “K”) em todos os preços unitários 
dos serviços constantes da planilha de preços unitários e a Planilha de Preços Unitários será parte integrante do Contrato.  
 
8.11.2 A carta proposta de preços deverá ser apresentada juntamente com a declaração de elaboração independente de 
proposta, conforme modelo constante do edital, sob pena de desclassificação. 
 
OBS: NÃO É NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DA PLANILHA ORÇAMENTARIA. 
8.11.3 O proponente deverá apresentar a Planilha de composição de custos dos preços unitários, Planilha de composição 
de BDI e Cronograma Físico Financeiro, sob pena de desclassificação; 
 
8.11.4 Na proposta deverão estar contempladas todas e quaisquer despesas necessárias ao fiel cumprimento do objeto 
desta licitação, inclusive todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e 
trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais 
empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, impostos, 
taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela 
CONTRATADA das obrigações. 
 
8.15.5 O licitante vencedor elaborará planilha com os preços unitários resultantes da aplicação do multiplicador “k” 
proposto, bem como do respectivo valor global encontrado. 

9. DOS RECURSOS 
9.1 - Das decisões tomadas pela Comissão Permanente de Licitação caberão recursos previstos no artigo 109, da Lei nº 
8.666/93, interpostos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, mediante petição datilografada e devidamente arrazoada, 
subscrita pelo representante da recorrente, constituído na forma prevista no item 5 - DO REPRESENTANTE LEGAL - 
deste Edital. 
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9.2 - Os recursos serão dirigidos à autoridade competente da Prefeitura Municipal de Firmino Alves, por intermédio da 
Comissão de Licitação, que poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, 
fazê-los subir devidamente informados. 

9.3 - Os recursos deverão ser protocolados no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Firmino Alves, localizado na 
Praça Pompilio Ceo, 02, Centro - Firmino Alves – Bahia, no horário das 08:00 às 12:00 horas, não sendo aceitos recursos 
interpostos fora do prazo. 
9.4 – Não serão aceitos recursos por fax e ou e-mail. 
 
10. DA FISCALIZAÇÃO 
10.1 - Todos os serviços objeto desta licitação serão fiscalizados por servidores da Prefeitura Municipal de Firmino Alves, 
devidamente designados para este fim, com autoridade para exercer em nome da Prefeitura toda e qualquer ação de 
orientação geral, controle e fiscalização. A fiscalização desta obra ficará a cargo do engenheiro Alisson Ribeiro Pinto. 

10.2 - A Fiscalização poderá determinar, a ônus da empresa licitante vencedora, a substituição dos equipamentos, 
serviços e materiais julgados deficientes ou não-conformes com as especificações definidas em projeto (item 1.1 deste 
Edital), cabendo à licitante vencedora providenciar a troca dos mesmos no prazo máximo definido pela fiscalização, sem 
direito à extensão do prazo final de execução dos serviços. 

10.3 - A licitante vencedora só poderá iniciar a obra após assinatura do respectivo Contrato, conforme minuta apresentada 
no Anexo VII deste Edital juntamente com a ordem de serviços emitida pela prefeitura. 

10.4 – Compete à fiscalização da obra pela equipe designada pela Prefeitura, entre outras atribuições: 

10.4.1 - Verificar a conformidade da execução dos serviços com as normas especificadas em caderno de especificações 
técnicas, memoriais descritivos, plantas e planilhas orçamentárias e adequação dos procedimentos e materiais 
empregados à qualidade desejada para os serviços. 

10.4.2 - Ordenar à licitante vencedora corrigir, refazer ou reconstruir as partes dos serviços executados com erros, 
imperfeições ou em desacordo com as especificações. 

10.4.3 - Manter organizado e atualizado o Livro Diário, assinado por técnico da licitante vencedora e por servidor 
designado pela Prefeitura para efetuar a fiscalização, onde a referida licitante vencedora registre, em cada visita: 

10.4.3.1 - As atividades desenvolvidas; 

10.4.3.2 - As ocorrências ou observações descritas de forma analítica. 

10.4.4 - Encaminhar à Prefeitura o documento no qual relacione as ocorrências que impliquem em multas a serem 
aplicadas à licitante vencedora. 

10.5 - A ação da fiscalização não exonera a licitante vencedora de suas responsabilidades contratuais. 

10.6 - Em caso de dúvidas quanto à interpretação das especificações constantes do Memorial Descritivo e do Projeto 
Executivo será sempre consultada a Fiscalização, sendo desta o parecer definitivo. A decisão tomada pela Fiscalização 
deverá ser comunicada à empresa licitante vencedora obrigatoriamente de forma escrita e oficial. 

10.7 - Na fiscalização serão ainda observadas as demais condições relacionadas na Minuta de Contrato. 

11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
11.1 - O pagamento devido à empresa vencedora do certame será efetuado, através de crédito em conta corrente, no 
prazo de até 30 (dias) corridos, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura/Eletrônica, planilha de medição 
devidamente atestada pela CONTRATANTE o recebimento do objeto constante no documento de cobrança em 
conformidade com os serviços licitados. Deverá ainda o licitante apresentar junto a Nota Fiscal, todas as Certidões 
Negativas. 
 
11.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à licitante vencedora enquanto perdurar pendência de liquidação de 
obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual.                     PREFEITURA MUNICIPAL DE FIRMINO ALVES 
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11.3 - A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao Sistema de Cadastramento da Prefeitura para 
verificação da situação da licitante vencedora em relação às condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
cujo resultado será impresso e juntado aos autos do processo. 

11.4 - O contratante pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) somente à licitante vencedora, vedada sua negociação com 
terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 

11.5 - A empresa licitante vencedora deverá fazer constar na Nota Fiscal / Fatura correspondente, emitida sem rasura, e 
em letra bem legível, o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência. 

11.6 - A Fiscalização da Prefeitura somente atestará a execução dos serviços e liberará a Nota Fiscal para pagamento, 
quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas. 

11.6.1 – Os pagamentos serão efetuados por etapas de serviços executados, de acordo com a planilha orçamentária 
apresentada neste processo licitatório e aprovada pela Comissão Permanente de Licitação, não admitindo-se em 
nenhuma hipótese o pagamento de materiais entregues na obra e não aplicados e/ou testados. 

11.6.2 – Para efeito de pagamento das etapas de serviços executados, será observado o que estabelecem as legislações 
vigentes da Receita Federal e FGTS quanto aos procedimentos de retenção, recolhimento e fiscalização relativos aos 
encargos previdenciários. 

11.7 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma será devolvida e 
o pagamento ficará pendente até que a licitante vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação de novo documento fiscal, não 
acarretando qualquer ônus à Prefeitura. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
12.1 - Executar os serviços de acordo com as especificações e prazos determinados no Projeto Executivo, e outros 
referenciais constantes no presente Edital. Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a licitante vencedora 
ficará sujeita à mesma multa estabelecida no item 14 deste Edital. 

12.2 - Manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e com identificação. 

12.3 - Propiciar o acesso da fiscalização da Prefeitura aos locais onde serão realizados os serviços, para verificação 
do efetivo cumprimento das condições pactuadas. 

12.3.1 - A atuação da comissão fiscalizadora da Prefeitura não exime a licitante vencedora de sua total e exclusiva 
responsabilidade sobre a qualidade e conformidade dos serviços executados. 

12.4 - Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira qualidade, de acordo com o previsto 
no Projeto Executivo (plantas, memoriais descritivos, caderno de especificações técnicas e planilhas orçamentárias). 

12.5 - Prestar manutenção da construção, durante o período de garantia, da seguinte forma: 

12.5.1 - Iniciar o atendimento em no máximo 1 (um) dia útil, contados da comunicação do(s) defeito(s) pela Prefeitura. 

12.5.2 - Concluir os serviços de manutenção no prazo máximo determinado pela Prefeitura. 

12.5.3 - Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão dos serviços de manutenção não sejam realizados dentro do 
prazo, a licitante vencedora ficará sujeita à multa estabelecida no item 14 deste edital. 

12.6 - Visando à administração da obra, manter 01 (um) engenheiro residente e 01 (um) encarregado geral em período 
integral. 

12.7 - Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local tenha condições de uso 
satisfatório. 

12.8 - Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais não aprovados pela fiscalização da Prefeitura, caso os 
mesmos não atendam às especificações constantes no Projeto Executivo. 
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11.3 - A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao Sistema de Cadastramento da Prefeitura para 
verificação da situação da licitante vencedora em relação às condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
cujo resultado será impresso e juntado aos autos do processo. 

11.4 - O contratante pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) somente à licitante vencedora, vedada sua negociação com 
terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 

11.5 - A empresa licitante vencedora deverá fazer constar na Nota Fiscal / Fatura correspondente, emitida sem rasura, e 
em letra bem legível, o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência. 

11.6 - A Fiscalização da Prefeitura somente atestará a execução dos serviços e liberará a Nota Fiscal para pagamento, 
quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas. 

11.6.1 – Os pagamentos serão efetuados por etapas de serviços executados, de acordo com a planilha orçamentária 
apresentada neste processo licitatório e aprovada pela Comissão Permanente de Licitação, não admitindo-se em 
nenhuma hipótese o pagamento de materiais entregues na obra e não aplicados e/ou testados. 

11.6.2 – Para efeito de pagamento das etapas de serviços executados, será observado o que estabelecem as legislações 
vigentes da Receita Federal e FGTS quanto aos procedimentos de retenção, recolhimento e fiscalização relativos aos 
encargos previdenciários. 

11.7 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma será devolvida e 
o pagamento ficará pendente até que a licitante vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação de novo documento fiscal, não 
acarretando qualquer ônus à Prefeitura. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
12.1 - Executar os serviços de acordo com as especificações e prazos determinados no Projeto Executivo, e outros 
referenciais constantes no presente Edital. Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a licitante vencedora 
ficará sujeita à mesma multa estabelecida no item 14 deste Edital. 

12.2 - Manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e com identificação. 

12.3 - Propiciar o acesso da fiscalização da Prefeitura aos locais onde serão realizados os serviços, para verificação 
do efetivo cumprimento das condições pactuadas. 

12.3.1 - A atuação da comissão fiscalizadora da Prefeitura não exime a licitante vencedora de sua total e exclusiva 
responsabilidade sobre a qualidade e conformidade dos serviços executados. 

12.4 - Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira qualidade, de acordo com o previsto 
no Projeto Executivo (plantas, memoriais descritivos, caderno de especificações técnicas e planilhas orçamentárias). 

12.5 - Prestar manutenção da construção, durante o período de garantia, da seguinte forma: 

12.5.1 - Iniciar o atendimento em no máximo 1 (um) dia útil, contados da comunicação do(s) defeito(s) pela Prefeitura. 

12.5.2 - Concluir os serviços de manutenção no prazo máximo determinado pela Prefeitura. 

12.5.3 - Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão dos serviços de manutenção não sejam realizados dentro do 
prazo, a licitante vencedora ficará sujeita à multa estabelecida no item 14 deste edital. 

12.6 - Visando à administração da obra, manter 01 (um) engenheiro residente e 01 (um) encarregado geral em período 
integral. 

12.7 - Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local tenha condições de uso 
satisfatório. 

12.8 - Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais não aprovados pela fiscalização da Prefeitura, caso os 
mesmos não atendam às especificações constantes no Projeto Executivo. 
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12.9 - Fornecer, além dos materiais especificados e mão-de-obra especializada, todas as ferramentas necessárias, 
ficando responsável por seu transporte e guarda. 

12.10 - Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI’s) e coletiva adequados à 
execução dos serviços e de acordo com as normas de segurança vigentes. 

12.11 - Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da Prefeitura e de terceiros, causados por seus 
funcionários em virtude da execução dos serviços. 

12.12 - Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços da construção, devendo o espaço ser entregue limpo 
e em perfeitas condições de ocupação e uso. 

12.13 - Empregar, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira qualidade, que obedeçam às especificações, 
sob pena de impugnação destes pela fiscalização da Prefeitura. 

12.14 - Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes e das normas técnicas vigentes na aplicação dos materiais 
industrializados e dos de emprego especial, pois caberá à licitante vencedora, em qualquer caso, a responsabilidade 
técnica e os ônus decorrentes de sua má aplicação. 

12.15 - Proceder à substituição, em até 24 horas a partir da comunicação, de materiais, ferramentas ou equipamentos 
julgados pela Fiscalização da Prefeitura como inadequados à execução dos serviços. 

12.16 - Entregar o local objeto desta licitação limpo, sem instalações provisórias e livres de entulho ou quaisquer outros 
elementos que possam impedir a utilização imediata das unidades de saúde. Concluído o objeto contratado, deverá a 
licitante vencedora comunicar o fato, por escrito, à Fiscalização da Prefeitura, para que se possa proceder à vistoria da 
obra com vistas à sua aceitação provisória. Todas as superfícies deverão estar impecavelmente limpas. 

12.17 - Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado original, caso venha, como 
resultado de suas operações a danificá-los. 

12.18 - Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, contribuições 
previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, uma 
vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com a Prefeitura. 

12.19 - Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Prefeitura ou a terceiros em razão de ação ou 
omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais 
a que estiver sujeita. 

12.20 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação para execução exigidas na licitação. 

12.21 - Outras obrigações constantes da minuta de contrato - Anexo VI deste Edital. 

12.22 - A Prefeitura não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da licitante vencedora para 
outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 
12.22.1 – Mesmo os serviços sub-contratados pela licitante vencedora serão de sua inteira responsabilidade, cabendo à 
mesma o direito de ação de regresso perante a empresa contratado para ressarcimento do dano causado.  

12.22.2 A licitante vencedora deverá apresentar mensalmente relatório fotográfico da obra com 02(duas) fotos de 
cada ângulo normal e invertida. 

12.22.3 A licitante vencedora deverá apresentar a planilha orçamentaria com os valores apresentados conforme fator “k” 
apresentado. 

13. Retirar a ART da obra; 

14. Retirar o CNO da obra. 

17 de Abril de 2023
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Obs. As obras de construção civil devem ser inscritas no Cadastro Nacional de Obras – CNO, o banco de dados criado 
para substituir a matrícula CEI – Cadastro Específico do INSS de obras (IN RFB 1.845/2018). 
 
Se a obra possui matrícula CEI, esta deverá ser migrada para o CNO. O número de inscrição no CNO permanecerá o 
mesmo número do CEI. Desse modo, será possível saber que a inscrição no CNO é relativa à atividade anteriormente 
matriculada no CEI. 
 
Se a obra não possui matrícula CEI, a obra deverá ser inscrita no CNO e o número gerado deverá ser utilizado para o 
cumprimento das obrigações perante a Receita Federal. 
 
13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1 - A Prefeitura, após a assinatura do contrato, compromete-se a: 

13.1.1 - Permitir que os funcionários da licitante vencedora possam ter acesso aos locais de execução dos serviços. 

13.1.2 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por um representante especialmente designado, nos termos do 
art. 67 da Lei n.º 8.666/93. 

13.1.3 - Notificar por escrito à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção. 

13.1.4 - Acompanhar e fiscalizar os serviços, efetuando as medições e pagamentos nas condições e preços pactuados. 

13.1.5 - Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado para tal. 

13.1.6 - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações contratuais. 

13.1.7 – Proceder ao recebimento provisório e, não havendo mais pendências, ao recebimento definitivo da obra, 
mediante vistoria detalhada realizada pela Comissão de Fiscalização designada pela Prefeitura, nos termos da lei 
8.666/93 em seu artigo 73, inciso I. 

13.1.7 - Outras obrigações definidas na minuta de contrato constante do Anexo VII deste Edital. 
 
14. DAS PENALIDADES 

14.1 - O não cumprimento das obrigações assumidas pela licitante vencedora ensejará a aplicação das seguintes 
penalidades: 

I - Advertência, por escrito; 

II – Multa; 

III - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração Pública 
Local, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
14.1.1 - Será aplicada multa de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, incidentes 
sobre o valor do serviço a que se referir a infração, aplicada em dobro a partir do décimo dia de atraso até o trigésimo 
dia, quando a PREFEITURA poderá decidir pela continuidade da multa ou rescisão contratual, aplicando-se na hipótese 
de rescisão apenas a multa prevista no subitem 14.1.2 infra, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais; 
14.1.2 - Será aplicada multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas hipóteses de rescisão contratual por 
inexecução total do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais, 
quando a entrega for inferior a 50% (cinqüenta por cento) do contratado ou quando o atraso ultrapassar o prazo limite de 
trinta dias, estabelecido no subitem 14.1.1 supra. 

14.2 - O valor correspondente a qualquer multa aplicada à empresa licitante vencedora, respeitado o princípio do 
contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado no prazo máximo de 10 (dez) dias, após o recebimento da 
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notificação, na forma definida pela legislação, em favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE FIRMINO ALVES, ficando a 
empresa obrigada a comprovar o pagamento, mediante a apresentação da cópia do recibo do depósito efetuado. 

14.2.1 - Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um por cento) de 
juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com 
atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, após o qual, o débito poderá ser cobrado judicialmente. 
14.3 - No caso de a licitante vencedora ser credora de valor suficiente ao abatimento da dívida, a PREFEITURA poderá 
proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 

14.4 - Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a empresa licitante vencedora 
responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente. 

14.5 - As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a empresa licitante de ser acionada 
judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à PREFEITURA, decorrentes das infrações 
cometidas. 
 
15. DA HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 
15.1 - Após a divulgação do resultado de julgamento das propostas e decorrido o prazo recursal previsto em lei, a presente 
licitação será adjudicada à empresa vencedora do certame, após homologação pela autoridade competente. 
 
16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
16.1 - A dotação orçamentária para as despesas decorrentes da contratação correrá por conta da seguinte Dotação 
Orçamentária:  
 
Órgão: 03 – Secretaria de Administração e Infraestrutura.  
Unidade Orçamentária: 5 – Infraestrutura. 
Projeto Atividade: 2012 – Manutenção de Outros Serviços de Infraestrutura. 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações. 
Fonte: 1700 – Outras Transferência Convênios ou Instrumentos Congêneres da União. 
 
Órgão: 03 – Secretaria de Administração e Infraestrutura.  
Unidade Orçamentária: 5 – Infraestrutura. 
Projeto Atividade: 2012 – Manutenção de Outros Serviços de Infraestrutura. 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações. 
Fonte: 1500 – Recursos Ordinários. 
 
17. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
17.1 - Os serviços, objeto do presente Edital, deverão ser executados de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas no Projeto Executivo citado no item 1.1 deste. 
 
18.  DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
18.1 - A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida ou suprimida dentro dos limites previstos no parágrafo 
primeiro do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, podendo a supressão exceder tal limite nos termos do parágrafo segundo, inciso 
II do mesmo artigo. 
 
19. DA CELEBRAÇÃO DO AJUSTE 
19.1 - Homologada a licitação pela autoridade competente da Prefeitura, a empresa licitante vencedora do certame será 
convocada oficialmente para, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, 
assinar o Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, conforme preceitua o artigo 64 da Lei nº 8.666/93. 

19.2 - Conforme estabelece o parágrafo segundo do art. 64 da Lei nº 8.666/93, se a licitante vencedora recusar-se a 
assinar o contrato, injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar 
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notificação, na forma definida pela legislação, em favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE FIRMINO ALVES, ficando a 
empresa obrigada a comprovar o pagamento, mediante a apresentação da cópia do recibo do depósito efetuado. 

14.2.1 - Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um por cento) de 
juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com 
atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, após o qual, o débito poderá ser cobrado judicialmente. 
14.3 - No caso de a licitante vencedora ser credora de valor suficiente ao abatimento da dívida, a PREFEITURA poderá 
proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 

14.4 - Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a empresa licitante vencedora 
responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente. 

14.5 - As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a empresa licitante de ser acionada 
judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à PREFEITURA, decorrentes das infrações 
cometidas. 
 
15. DA HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 
15.1 - Após a divulgação do resultado de julgamento das propostas e decorrido o prazo recursal previsto em lei, a presente 
licitação será adjudicada à empresa vencedora do certame, após homologação pela autoridade competente. 
 
16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
16.1 - A dotação orçamentária para as despesas decorrentes da contratação correrá por conta da seguinte Dotação 
Orçamentária:  
 
Órgão: 03 – Secretaria de Administração e Infraestrutura.  
Unidade Orçamentária: 5 – Infraestrutura. 
Projeto Atividade: 2012 – Manutenção de Outros Serviços de Infraestrutura. 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações. 
Fonte: 1700 – Outras Transferência Convênios ou Instrumentos Congêneres da União. 
 
Órgão: 03 – Secretaria de Administração e Infraestrutura.  
Unidade Orçamentária: 5 – Infraestrutura. 
Projeto Atividade: 2012 – Manutenção de Outros Serviços de Infraestrutura. 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações. 
Fonte: 1500 – Recursos Ordinários. 
 
17. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
17.1 - Os serviços, objeto do presente Edital, deverão ser executados de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas no Projeto Executivo citado no item 1.1 deste. 
 
18.  DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
18.1 - A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida ou suprimida dentro dos limites previstos no parágrafo 
primeiro do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, podendo a supressão exceder tal limite nos termos do parágrafo segundo, inciso 
II do mesmo artigo. 
 
19. DA CELEBRAÇÃO DO AJUSTE 
19.1 - Homologada a licitação pela autoridade competente da Prefeitura, a empresa licitante vencedora do certame será 
convocada oficialmente para, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, 
assinar o Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, conforme preceitua o artigo 64 da Lei nº 8.666/93. 

19.2 - Conforme estabelece o parágrafo segundo do art. 64 da Lei nº 8.666/93, se a licitante vencedora recusar-se a 
assinar o contrato, injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar 
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o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado o disposto no art. 81 da 
Lei nº 8.666/93. 

 
20. DA GARANTIA CONTRATUAL 
20.1 - A licitante vencedora prestará garantia ao Contrato em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do seu valor 
global, que lhe será devolvida após o término da vigência contratual, mediante solicitação por escrito, descontado, se for 
o caso, o valor das multas porventura aplicadas e ainda não-pagas pela empresa licitante vencedora.  

20.2 - Caberá à licitante vencedora optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

b) Seguro-Garantia; 

c) Fiança Bancária; 

20.3 - A Garantia, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

21. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
21.1 - A vigência do contrato a ser firmado entre as partes, de acordo com a minuta constante do Anexo VII, será de 
06(seis) meses, a contar da data da sua assinatura da ordem de serviços, podendo ser renovado a critérios das partes, 
caso o objeto do contrato ainda não tenha sido concluído.  
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1 - As licitantes deverão observar atentamente as normas deste Edital; 

22.2 - Fica assegurado à autoridade superior da Prefeitura, no interesse da Administração, o direito de adiar a data da 
abertura dos envelopes, divulgando a nova data marcada. 

22.3 - É facultada à Comissão Permanente de Licitação, ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

22.4 - O resultado desta licitação, bem como todo ato que seja necessário dar publicidade, deverá ser publicado no Diário 
Oficial da União e no jornal oficial do município. 

22.5 - A Comissão Permanente de Licitação deverá anular o certame diante de constatada ilegalidade.  

22.6 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas. A Prefeitura não será, 
em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou resultado do processo licitatório. 

22.7 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados 
em qualquer fase da licitação. 

22.8 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente 
e aceito pela Comissão Permanente de Licitação. 

22.9 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 
anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação da Comissão em sentido contrário. 

22.10 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o de 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura. Considerar-se-ão dias corridos, 
exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

22.11 - O desatendimento às exigências formais não-essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que 
seja possível a aferição de sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão 
pública da licitação.                     PREFEITURA MUNICIPAL DE FIRMINO ALVES 
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22.12 - Em caso de desfazimento deste processo licitatório, o mesmo será devidamente motivado, sendo assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

22.13 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas de preços, sem convocação para contratação ou 
pedido de prorrogação da validade, os licitantes ficarão liberados dos compromissos assumidos neste certame. 

22.14 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e seus 
Anexos, deverá ser encaminhado por escrito, à Comissão de Licitação, preferencialmente protocolado no Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal de Firmino Alves, localizado na Praça Pompilio Ceo, 02, Centro, Firmino Alves – Bahia, 
ou através do email: licitacaofalves@gmail.com 

22.15 - A homologação do resultado desta licitação gera mera expectativa de direito à contratação. 

22.16 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da legislação vigente que rege a matéria. 

22.17 – Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o Edital, nos termos do § 1º do Art. 41, da Lei nº 8666/93. 

23. DO FORO 
23.1 - Fica eleito o Foro de Firmino Alves - BA para dirimir quaisquer dúvidas e/ou litígio oriundo da execução das 
obrigações previstas neste edital, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
24 DO EDITAL. 
São partes integrantes deste Edital: 
Anexo I – Memorial Descritivo / Especificações Técnicas;  
Anexo II – Planilha de Serviços;  
Anexo III – Cronograma Físico Financeiro; 
Anexo IV - Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo V - Modelo de Declarações Unificadas; 
Anexo VI - Modelo de Credenciamento Específico; 
Anexo VII - Minuta de Contrato; 
Anexo VIII - Modelo de Atestado de Vistoria; 
Anexo IX - Modelo de Declaração; 
Anexo X - Modelo de Declaração; 
Anexo XI – Modelo de Declaração; 
Anexo XII – Modelo de Declaração; 
Anexo XIII – Modelo de Declaração 

 
 
 

Firmino Alves, 17 de Abril de 2023. 
 
 
 

_____________________________________ 
Sinval Santos Barreto 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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22.12 - Em caso de desfazimento deste processo licitatório, o mesmo será devidamente motivado, sendo assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

22.13 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas de preços, sem convocação para contratação ou 
pedido de prorrogação da validade, os licitantes ficarão liberados dos compromissos assumidos neste certame. 

22.14 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e seus 
Anexos, deverá ser encaminhado por escrito, à Comissão de Licitação, preferencialmente protocolado no Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal de Firmino Alves, localizado na Praça Pompilio Ceo, 02, Centro, Firmino Alves – Bahia, 
ou através do email: licitacaofalves@gmail.com 

22.15 - A homologação do resultado desta licitação gera mera expectativa de direito à contratação. 

22.16 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da legislação vigente que rege a matéria. 

22.17 – Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o Edital, nos termos do § 1º do Art. 41, da Lei nº 8666/93. 

23. DO FORO 
23.1 - Fica eleito o Foro de Firmino Alves - BA para dirimir quaisquer dúvidas e/ou litígio oriundo da execução das 
obrigações previstas neste edital, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
24 DO EDITAL. 
São partes integrantes deste Edital: 
Anexo I – Memorial Descritivo / Especificações Técnicas;  
Anexo II – Planilha de Serviços;  
Anexo III – Cronograma Físico Financeiro; 
Anexo IV - Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo V - Modelo de Declarações Unificadas; 
Anexo VI - Modelo de Credenciamento Específico; 
Anexo VII - Minuta de Contrato; 
Anexo VIII - Modelo de Atestado de Vistoria; 
Anexo IX - Modelo de Declaração; 
Anexo X - Modelo de Declaração; 
Anexo XI – Modelo de Declaração; 
Anexo XII – Modelo de Declaração; 
Anexo XIII – Modelo de Declaração 

 
 
 

Firmino Alves, 17 de Abril de 2023. 
 
 
 

_____________________________________ 
Sinval Santos Barreto 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO I  
 
 
 

MEMORIAL DESCRITIVO E 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 
 
 
 
 

OBRAS COMPLEMENTARES PONTE DA 
AMIZADE 
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MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
 
1. FICHA TÉCNICA 

 
 PREFEITO: Fabiano de Jesus Sampaio; 

 PROPRIETÁRIO: Prefeitura Municipal de Firmino Alves - BA 

 RESPONSÁVEL TÉCNICO – PROJETO REVISÃO: Alisson Ribeiro Pinto CREA-BA: 
63099/D; 

 LOCAL: Av. Padre Sacramento, Firmino Alves-BA; 

 ÁREA TOTAL: 231,84 m². 
 

2. OBJETIVO 
 

Este memorial tem por objetivo descrever as especificações técnicas referentes à execução dos 
serviços de uma ponte sobre o Rio de Dentro na área urbana do município de Firmino Alves. 

Fazem parte desta especificação os projeto, planilha orçamentária e memorial de cálculo de 
materiais e memória de cálculo estrutural. Lembramos que assim como esta especificação as normas 
técnicas brasileiras que tratam do assunto também devem ser obedecidas. 

 

3. METODOLOGIA 
 

Os projetos foram feitos com base nas especificações da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT), principalmente, as NBR 7187/2003, a NBR 7188/2013 e NBR 6118/2014, para a perfeita 
execução do serviço. 

A ponte será composta de duas longarinas e uma plataforma em concreto armado, apoiadas sobre 
parede de pedra argamassada e aparelho de apoio em Neoprene Fretado. Haverá uma passagem lateral 
para pedestres, separada da via, por meio de um guarda corpo. Esta passagem, terá seu nível 6 cm acima 
no nível da via. 

4. RESPONSABILIDADES 
 

O responsável técnico pela empresa deverá estar registrado e habilitado no Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia (CREA) e prestar toda assistência técnica necessária para a execução da obra, 
seguindo os projetos executivos, memoriais e demais documentos apresentados, garantindo assim, a 
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segurança e durabilidade da obra. No entanto, não pode ser garantida a mesma resistência em casos de 
fenômenos da natureza não previstos nos estudos, como enchentes e vazões além do esperado. 

Casa haja alguma divergência ou falhas ocorridas nos projetos, a empresa deverá comunicar à 
Prefeitura Municipal par as devidas correções. 

É de inteira responsabilidades da CONTRATADA a contratação do pessoal e responsável técnico 
pela execução da ponte e o fornecimento de materiais e equipamentos. 

 

5. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 

5.1 Serviços Preliminares 
 

a) Para identificação da obra será produzida uma placa de obra em chapa de aço galvanizado nº 22, 
nas dimensões de 1,50m x 3,00m; 

 

5.2 Superestrutura 
 
 

O concreto utilizado na execução da superestrutura terá uma resistência de 30 MPa, traço 1: 2,1: 
2,5 preparado na betoneira, o lançamento será feito por meio de bomba. 

O aço utilizado encontra-se detalhado no projeto estrutural. 

As formas serão feitas com chapa de madeira compensada plastificada com espessura de 18 
mm. Com prego de aço polido com cabeça dupla 17x27. Deverá ser usado desmoldante de base oleosa 
emulsionada com água. 

O escoramento das longarinas será de madeira do tipo garfo e da plataforma de madeira com 
extremidades plásticas. 

 

5.3 Aparelho de apoio 
 
 

No encontro entre as longarinas e os muros haverá um aparelho de apoio fretado “Neoprene”. 
O elastômero tem a função de absorver as cargas na superestrutura e transmitir ao apoio, possibilitando a 
movimentação natural dos elementos estruturais em pontes e viadutos. 
 

Possuem uma dimensão de 300x400x92 mm, com 6 camadas de elastômero com espessura de 12 
mm cada e 5 camadas de chapa de aço com espessura de 4 mm cada. 

Deverá ser verificado e assegurado o paralelismo das bases de apoio superior e inferior. A interface de contato 
dos aparelhos de apoio com a estrutura deve ser mantida limpa. No caso de estruturas moldadas in loco, os aparelhos 
de apoio deverão ser protegidos. 

17 de Abril de 2023
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5.4 Passagem dos pedestres e proteção lateral da ponte 
 

A travessia para pedestres ficará localizada no lado indicado em projeto. Será feita com um nível 
elevado com 6 cm acima da ponte. Essa elevação deverá ser um piso cimentado com traço 1:3 (cimento e 
areia) com acabamento liso e 3,0 cm de espessura e um contrapiso em argamassa traço 1:4 (cimento e 
areia) com espessura de 3,0 cm. Deverão ser executadas duas rampas, uma no início e outra no final da 
passagem com piso tátil de alerta e colocado o piso tátil direcional no centro da passagem de pedestres, 
conforme o projeto. 

Para a proteção dos pedestres e dos veículos serão colocados três guarda- corpo de aço 
galvanizado de 1,10 m de altura. Diâmetro dos montantes 1 1/2 polegada espaçados a cada 1,20m, a 
travessa superior com 2 pol e gradil formado por barras chatas de 32x4,8 mm. O guarda-corpo deverá ser 
pintado com pintura protetiva cor grafite em duas demãos. 

5.5 Limpeza final da obra 
 

Após o término da obra, a mesma deverá ser limpa. 
 
 

–––––––––––––––––––––– 
Alisson Ribeiro Pinto 
 CREA-BA: 63099/D 
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ANEXO II 
 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit com 
BDI 

Total Peso (%) 

 1      ADMINISTRAÇÃO DE OBRA         71.835,60 14,12 % 
 1.1   93572  SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS 

COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

MES 3,78 5.474,85 6.842,46 25.864,49 5,09 % 

 1.2   90777  SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA 
JUNIOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 241,85 97,18 121,45 29.372,68 5,77 % 

 1.3   101460  SINAPI VIGIA DIURNO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

MES 3,78 3.513,46 4.391,12 16.598,43 3,26 % 

 2      SUPERESTRUTURA         374.040,34 73,54 % 
 2.1   92266  SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA 

VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA PLASTIFICADA, E = 
18 MM. AF_09/2020 

m² 105,56 168,43 210,50 22.220,38 4,37 % 

 2.2   92477  SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO 
COM GARFO DE MADEIRA, PÉ-
DIREITO DUPLO, EM CHAPA DE 
MADEIRA PLASTIFICADA, 18 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

m² 105,56 110,38 137,95 14.562,00 2,86 % 

 2.3   92268  SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA 
LAJES, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA PLASTIFICADA, E = 
18 MM. AF_09/2020 

m² 208,24 95,41 119,24 24.830,53 4,88 % 

 2.4   92536  SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-
DIREITO DUPLO, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA 
PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES. 
AF_09/2020 

m² 208,24 58,43 73,02 15.205,68 2,99 % 

 2.5   92778  SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 
UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL 
DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU 
SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_12/2015 

KG 1359,67 15,16 18,94 25.752,14 5,06 % 

 2.6   92782  SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 
UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL 
DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU 
SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 25,0 MM - MONTAGEM. 
AF_12/2015 

KG 209,03 12,72 15,89 3.321,48 0,65 % 

 2.7   92782  SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 
UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL 
DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU 
SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 

KG 4325,16 12,72 15,89 68.726,79 13,51 % 
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DE 25,0 MM - MONTAGEM. 
AF_12/2015 

 2.8   92787  SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU 
SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_12/2015 

KG 3160,87 14,04 17,54 55.441,65 10,90 % 

 2.9   92788  SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU 
SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 12,5 MM - MONTAGEM. 
AF_12/2015 

KG 435,66 11,85 14,81 6.452,12 1,27 % 

 2.10   92789  SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU 
SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 16,0 MM - MONTAGEM. 
AF_12/2015 

KG 4292,57 11,28 14,09 60.482,31 11,89 % 

 2.11   94972  SINAPI CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 
1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 600 L. AF_05/2021 

m³ 82,21 485,39 606,64 49.871,87 9,81 % 

 2.12   92874  SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE 
BOMBA, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO DE CONCRETO EM 
ESTRUTURAS. AF_12/2015 

m³ 82,21 34,07 42,58 3.500,50 0,69 % 

 2.13   7199  ORSE Controle tecnológico de concreto 
"com" moldagem de corpos de prova, 
distancia maior que 150 km 

dia 4 2.331,38 2.913,75 11.655,00 2,29 % 

 2.14   7307  ORSE Cimbramento / escoramento tubular 
desmontável, para ponte ou viaduto, 
edificação civil e industrial, inclusas 
montagem e desmontagem 

m³ 150,28 63,99 79,97 12.017,89 2,36 % 

 3      ÁREA DE PEDRESTE         41.946,95 8,25 % 
 3.1   11887  ORSE Guarda-corpo e Corrimão em tubo 

ferro galvanizado, alt=1,10m, com 
barras verticais  a cada 11cm (3/4") e 
barras horizontais (superior, 
intermediárias (duas) e inferior) de 
1.1/2", inclusive curva de aço - Rev 02 

m 82,2 285,35 356,63 29.314,98 5,76 % 

 3.2   98680  SINAPI PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 
(CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO 
LISO, ESPESSURA 3,0 CM, 
PREPARO MECÂNICO DA 
ARGAMASSA. AF_09/2020 

m² 27,4 45,41 56,75 1.554,95 0,31 % 

 3.3   87630  SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 
PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L, APLICADO EM 
ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, 
ADERIDO, ACABAMENTO NÃO 
REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. 
AF_07/2021 

m² 27,4 38,60 48,24 1.321,77 0,26 % 

                    PREFEITURA MUNICIPAL DE FIRMINO ALVES 
               CNPJ 13.752.415/0001-63. 

                  ESTADO DA BAHIA 

Tomada de Preços nº 002/2023 

DE 25,0 MM - MONTAGEM. 
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 3.4   101094  SINAPI PISO PODOTÁTIL, DIRECIONAL OU 
ALERTA, ASSENTADO SOBRE 
ARGAMASSA. AF_05/2020 

M 26,3 158,02 197,49 5.193,98 1,02 % 

 3.5   100757  SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA 
DE ACABAMENTO (ESMALTE 
SINTÉTICO ACETINADO) 
PULVERIZADA SOBRE 
SUPERFÍCIES METÁLICAS 
(EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM 
OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020_P 

m² 82,2 44,40 55,49 4.561,27 0,90 % 

 4      APARELHO DE APOIO         19.872,00 3,91 % 
 4.1   84154  SINAPI APARELHO APOIO NEOPRENE 

FRETADO 
DM3 110,4 144,03 180,00 19.872,00 3,91 % 

 5      LIMPEZA FINAL DA OBRA         934,31 0,18 % 
 5.1   99811  SINAPI LIMPEZA DE CONTRAPISO COM 

VASSOURA A SECO. AF_04/2019 
m² 231,84 3,23 4,03 934,31 0,18 % 

                    
      Total sem BDI 407.054,15 
     Total do BDI 101.575,05 

      Total Geral 508.629,20 
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ANEXO III 
 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 
 

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 
 1  ADMINISTRAÇÃO DE 

OBRA 
100,00% 

71.835,60 
25,00% 

17.958,90 
25,00% 

17.958,90 
25,00% 

17.958,90 
25,00% 

17.958,90 

 2  SUPERESTRUTURA 100,00% 
374.040,34 

10,00% 
37.404,03 

20,00% 
74.808,07 

40,00% 
149.616,14 

30,00% 
112.212,10 

 3  ÁREA DE PEDRESTE 100,00% 
41.946,95 

    10,87% 
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89,13% 
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 4  APARELHO DE APOIO 100,00% 
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9.936,00 
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COMPOSIÇÃO DE BDI 
 

PROPONENTE / TOMADOR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FIRMINO ALVES 
          
OBJETO 
Obras Complementares de Construção da Ponte da Amizade 
          
TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO DESONERAÇÃO 
 Construção e Reforma de Edifícios  não 

          
Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o 
ISS: 60,00% 

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00% 
          

Itens Siglas % Adotado Situação 1º Quartil Médio 3º Quartil 

Administração Central AC 4,00% - 3,00% 4,00% 5,50% 

Seguro e Garantia SG 0,80% - 0,80% 0,80% 1,00% 

Risco R 0,97% - 0,97% 1,27% 1,27% 

Despesas Financeiras DF 1,23% - 0,59% 1,23% 1,39% 

Lucro L 8,96% - 6,16% 7,40% 8,96% 

Tributos (impostos 
COFINS 3%, e  PIS 
0,65%) 

CP 3,65% - 3,65% 3,65% 3,65% 

Tributos (ISS, variável de 
acordo com o município) ISS 3,00% - 0,00% 2,50% 5,00% 

Tributos (Contribuição 
Previdenciária sobre a 
Receita Bruta - 0% ou 
4,5% - Desoneração) 

CPRB 0,00% OK 0,00% 4,50% 4,50% 

BDI SEM desoneração 
(Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 24,98% OK 20,34% 22,12% 25,00% 

BDI COM desoneração BDI DES 24,98%    

          

  Anexo: Relatório Técnico Circunstanciado justificando a adoção do percentual de cada parcela do BDI. 
          

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 
   

BDI.PAD = (1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)  - 1 

  

   (1-CP-ISS)   
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ANEXO IV 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS / CARTA PROPOSTA 
 

  Firmino Alves,.....de...... de 2023. 
 À PREFEITURA MUNICIPAL DE FIRMINO ALVES 
 Referente à TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 
 Objeto: RECUPERAÇÃO DE PONTE DE CONCRETO. 
 
 Atendendo a Convocação de ..../..../...., desta Prefeitura, apresentamos a nossa Proposta para execução dos serviços 
objeto da licitação em referência. 
 
Nosso fator “K” proposto é de: 
 
O nosso valor total da proposta é de R$.......(.........). 
 
Declaramos, expressamente, que: 
 
a – concordamos, integralmente e sem qualquer restrição, com as condições da contratação, estabelecidas na Minuta – 
Padrão do Contrato de Empreitada por menor preço global dessa Prefeitura; 
 
b – manteremos válida esta proposta pelo prazo de 60(sessenta) dias, contados da data de sua apresentação e abertura; 
 
c – temos pleno conhecimento do local e das condições de execução dos trabalhos e utilizaremos os equipamentos e a 
equipe técnica e administrativa indicados em nossa proposta e os que forem necessários para a perfeita realização dos 
serviços; comprometendo-nos desde já, a substituir ou aumentar a quantidade dos equipamentos e do pessoal, desde 
que assim o exija a Fiscalização da PMF; 
 
d- Declaramos que o preço unitário e o preço global da proposta compreendem todas as despesas relativas à completa 
execução dos serviços projetados e especificados, incluso o fornecimento de todo o material e mão-de-obra necessários, 
encargos sociais, equipamentos, ferramentas, assistência técnica, administração, benefícios e licenças inerentes. 
 
e – Na execução dos serviços observaremos, rigorosamente as especificações das Normas Brasileiras e as 
recomendações e instruções da Fiscalização da PMF, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita 
realização dos trabalhos de conformidade com as especificações e os padrões dessa Prefeitura. 
   
f - Em conformidade com que estabelece o Edital, se Licitante Vencedor, me comprometo a apresentar planilha com os 
preços unitários resultantes da aplicação do Multiplicador “k”, bem como do respectivo valor global encontrado. 
 
Esclarecemos, finalmente, que o portador da presente proposta está autorizado e habilitado a prestar a essa COMISSÃO 
os esclarecimentos e informações adicionais que forem considerados necessários.    
    
Atenciosamente. 
.......................................................... 
(Assinatura do Representante Legal) 
NOME: 
CARGO: 
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ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÕES UNIFICADAS 
 

      Firmino Alves - BA, --- de ------------ de 2023 
 
 

Ilmº. Sr. 
 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de Firmino Alves - BA  
  
Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2023 
 
A EMPRESA (NOME), 
 
DECLARA para os devidos fins, nunca ter sido declarada inidônea para licitar e celebrar contratos com a administração 
pública, e que está de acordo com as exigências do presente Edital; 
 
DECLARA também, sob as penalidades da lei, que não existe fato superveniente impeditivo contra sua habilitação, assim 
como se obriga a declarar a ocorrência de fatos futuros;  
 
DECLARA que não possui em seu quadro de pessoal empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do 
inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal de 1988; 
 
DECLARA que está plenamente de acordo com todas as cláusulas e condições do presente Edital; 
 
 

__________________________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa 

 
 

 
Carimbo da empresa / Papel Timbrado 
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DECLARA que está plenamente de acordo com todas as cláusulas e condições do presente Edital; 
 
 

__________________________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa 

 
 

 
Carimbo da empresa / Papel Timbrado 
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ANEXO VI 
 

CREDENCIAMENTO ESPECÍFICO 
(MODELO) 

 
 
 
 Pelo presente, a empresa................................................................, situada no(a) 
............................................................................................................., CNPJ nº ....................................., por seu 
.............................................................. (diretor ou sócio com poderes de gerência), outorga ao Sr. .................................., 
RG nº .........................., amplos poderes para representá-la junto à Prefeitura Municipal de Firmino Alves, na TOMADA 
DE PREÇOS Nº 002/2023, inclusive poderes para interpor ou desistir de recursos, receber intimações, enfim, praticar 
todos os atos que julgar necessário ao citado processo, podendo o credenciado receber intimações no seguinte endereço: 
........(Rua, número, complementos, bairro, cidade, unidade da federação, CEP). 
 
 
 

( Local e Data ) 
 

(Nome e assinatura do subscritor, devidamente identificado) 
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ANEXO VII  

ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE FIRMINO ALVES 

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ____/2023 

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE, ENTRE SI, 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE FIRMINO ALVES E A 
EMPRESA ___________, PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA. 

 
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE FIRMINO ALVES, pessoa jurídica de Direito Público Interno, 
inscrita no CNPJ do Ministério da Fazenda sob nº. 13.752.415/0001-63, localizado na Praça Pompilio Céo, nº 02, Centro, 
nesta cidade de Firmino Alves, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito FABIANO 
DE JESUS SAMPAIO, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade n.º 1343773628, expedida pela Secretaria 
de Segurança Pública do Estado da Bahia, e do CPF/MF n.º 219.694.258-81, residente e domiciliado nesta cidade de 
Firmino Alves – Estado da Bahia, e de outro lado, a empresa _____________ , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
______________, com sede na Cidade de ______________, neste ato representada por seu (inserir o cargo), 
__________, _____________, portador da carteira de identidade nº _______, e do CPF/MF n.º __________, denominada 
simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o resultado da TOMADA DE PREÇOS nº 002/2023, do Tipo Menor Preço 
Global, consoante e decidido no processo administrativo, resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de 
Serviços sujeitando-se às normas da Lei nº 8.666, de 21 de julho de 1993, com suas alterações posteriores, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada em construção civil para 
RECUPERAÇÃO DE PONTE DE CONCRETO, conforme especificações e condições constantes no Edital a que este 
Contrato se vincula e seus anexos. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Este Contrato vincula-se ao EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS nº 002/2023 e seus anexos, 
publicado no Diário Oficial do Estado e outros veículos de divulgação na data de 17/04/2023 e à proposta comercial 
apresentada pela Contratada para o referido processo licitatório na data de 04/05/2023. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Para execução do objeto do presente instrumento, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA o valor total de R$ _____(..............). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
 
O prazo de vigência do presente contrato é de 06(seis) meses, iniciando-se a partir de sua assinatura da ordem de 
serviços e podendo ser prorrogado no interesse da Administração. 
 
O prazo de execução dos serviços é de 120(cento e vinte) dias. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto contratado são obrigações das partes: 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - DA CONTRATANTE 
 

a) Dar condições para a CONTRATADA executar o objeto do contrato de acordo com os padrões 
estabelecidos. 

b) Exercer a fiscalização dos serviços por meio de comissão especialmente designada para este fim. 
b.1 ) A fiscalização não altera ou diminui a responsabilidade da CONTRATADA na execução do objeto, nem 

dos custos inerentes ao refazimento dos serviços. 
c) Receber e conferir o objeto do contrato, consoante as disposições estabelecidas. 
d) Efetuar os pagamentos na forma convencionada na CLÁUSULA NONA. 
e) Permitir que os funcionários da CONTRATADA tenham acesso aos locais de execução dos serviços. 
f) Notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando 

prazo para a sua correção, com total ônus à CONTRATADA. 
g) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações contratuais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - DA CONTRATADA 
  

a) Executar fielmente os serviços, compreendendo, inclusive, o fornecimento de mão-de-obra e materiais 
necessários à execução do objeto, de acordo com as especificações técnicas constantes do Projeto Executivo 
desenvolvido pela CONTRATANTE, o qual será entregue no início das obras, e demais termos prescritos no edital de 
licitação e no presente CONTRATO. 

b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

c) Providenciar o livro “DIÁRIO DE OBRAS”, para as anotações da fiscalização da CONTRATANTE e do 
Responsável Técnico da CONTRATADA, no tocante ao andamento dos serviços contratados e problemas detectados, com 
o estabelecimento, inclusive, de prazo para sua correção. 

d) Promover diligências junto aos órgãos competentes e/ou Concessionárias de Serviços Públicos, para as 
respectivas aprovações de projetos, quando for o caso. Ressalta-se, ainda, que caberá à CONTRATADA, todo o ônus 
e/ou providências cabíveis para remanejamento de instalações junto à locação da obra. 

e) Possuir corpo técnico qualificado em conformidade com o porte da obra contratada e Anotações de 
Responsabilidade Técnica apresentadas em processo licitatório a que este CONTRATO se vincula. 

f) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a presente contratação. 

g) Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas e prazos determinados no Edital. Caso 
esta obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida na CLÁUSULA 
DÉCIMA TERCEIRA deste CONTRATO. 

h) Manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e com identificação por meio 
de crachá. 

i) Propiciar o acesso da fiscalização da CONTRATANTE aos locais onde se realizarão os serviços, para 
verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas. 

j.1) A atuação da comissão fiscalizadora da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de sua total e exclusiva 
responsabilidade sobre a qualidade dos serviços. 

j) Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira qualidade, de acordo com o 
previsto no Edital e Projeto Executivo. 

k) Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local tenha condições de 
uso satisfatório.                     PREFEITURA MUNICIPAL DE FIRMINO ALVES 
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l) Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais, às suas expensas, não aprovados pela 
fiscalização da CONTRATANTE, caso os mesmos não atendam às especificações técnicas constantes do Projeto Executivo. 

m) Fornecer, além dos materiais especificados e mão-de-obra especializada, todas as ferramentas 
necessárias, ficando responsável por seu transporte e guarda. 

n) Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI’s) e coletiva 
adequados à execução dos serviços e em conformidade com as normas de segurança vigentes. 

o) Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da CONTRATANTE, causados por seus funcionários 
em virtude da execução dos serviços. 

p) Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços, devendo o espaço ser entregue em perfeitas 
condições de ocupação e uso. 

q) Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais industrializados e dos 
de emprego especial, cabendo à CONTRATADA, em qualquer caso, a responsabilidade técnica e os ônus decorrentes 
de sua má aplicação. 

r)  Proceder à substituição, em até 24 horas a partir da comunicação, de materiais, ferramentas ou 
equipamentos julgados pela fiscalização da CONTRATANTE como inadequados para a execução dos serviços. 

s)  Entregar o local objeto do contrato sem instalações provisórias e livres de entulhos ou quaisquer outros 
elementos que possam impedir a utilização imediata da escola e creche. A CONTRATADA deve comunicar, por escrito, à 
fiscalização da CONTRATANTE, a conclusão dos serviços, para que a mesma proceda à vistoria da obra com vistas à sua 
aceitação provisória. Todas as superfícies deverão estar impecavelmente limpas. 

t)  Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado original, caso venha, 
como resultado de suas operações, a danificá-los. 

u) Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, 
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por seus 
empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE. 

v)  Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a terceiros em razão 
de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações 
contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

w)  Empregar, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira qualidade e que obedeçam às 
especificações técnicas, sob pena de impugnação destes pela fiscalização da CONTRATANTE. 

x) Prestar manutenção da construção, durante o período de garantia, da seguinte forma: 
y – 1. Iniciar o atendimento em no máximo 1 (um) dia útil, contados da comunicação do(s) defeito(s) pela 

CONTRATANTE,  considerando o horário de expediente municipal. 

y – 2. Concluir os serviços de manutenção no prazo determinado pela CONTRATANTE. 

y – 3. Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão dos serviços de manutenção não sejam realizados 
dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida na CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA deste 
CONTRATO. 

y) A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA 
para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

z) Retirar o ART da obra. 
aa) Retirar o CNO da obra. 

Obs. As obras de construção civil devem ser inscritas no Cadastro Nacional de Obras – CNO, o banco de dados 
criado para substituir a matrícula CEI – Cadastro Específico do INSS de obras (IN RFB 1.845/2018). 
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l) Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais, às suas expensas, não aprovados pela 
fiscalização da CONTRATANTE, caso os mesmos não atendam às especificações técnicas constantes do Projeto Executivo. 

m) Fornecer, além dos materiais especificados e mão-de-obra especializada, todas as ferramentas 
necessárias, ficando responsável por seu transporte e guarda. 

n) Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI’s) e coletiva 
adequados à execução dos serviços e em conformidade com as normas de segurança vigentes. 

o) Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da CONTRATANTE, causados por seus funcionários 
em virtude da execução dos serviços. 

p) Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços, devendo o espaço ser entregue em perfeitas 
condições de ocupação e uso. 

q) Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais industrializados e dos 
de emprego especial, cabendo à CONTRATADA, em qualquer caso, a responsabilidade técnica e os ônus decorrentes 
de sua má aplicação. 

r)  Proceder à substituição, em até 24 horas a partir da comunicação, de materiais, ferramentas ou 
equipamentos julgados pela fiscalização da CONTRATANTE como inadequados para a execução dos serviços. 

s)  Entregar o local objeto do contrato sem instalações provisórias e livres de entulhos ou quaisquer outros 
elementos que possam impedir a utilização imediata da escola e creche. A CONTRATADA deve comunicar, por escrito, à 
fiscalização da CONTRATANTE, a conclusão dos serviços, para que a mesma proceda à vistoria da obra com vistas à sua 
aceitação provisória. Todas as superfícies deverão estar impecavelmente limpas. 

t)  Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado original, caso venha, 
como resultado de suas operações, a danificá-los. 

u) Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, 
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por seus 
empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE. 

v)  Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a terceiros em razão 
de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações 
contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

w)  Empregar, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira qualidade e que obedeçam às 
especificações técnicas, sob pena de impugnação destes pela fiscalização da CONTRATANTE. 

x) Prestar manutenção da construção, durante o período de garantia, da seguinte forma: 
y – 1. Iniciar o atendimento em no máximo 1 (um) dia útil, contados da comunicação do(s) defeito(s) pela 

CONTRATANTE,  considerando o horário de expediente municipal. 

y – 2. Concluir os serviços de manutenção no prazo determinado pela CONTRATANTE. 

y – 3. Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão dos serviços de manutenção não sejam realizados 
dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida na CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA deste 
CONTRATO. 

y) A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA 
para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

z) Retirar o ART da obra. 
aa) Retirar o CNO da obra. 

Obs. As obras de construção civil devem ser inscritas no Cadastro Nacional de Obras – CNO, o banco de dados 
criado para substituir a matrícula CEI – Cadastro Específico do INSS de obras (IN RFB 1.845/2018). 
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 Se a obra possui matrícula CEI, esta deverá ser migrada para o CNO. O número de inscrição no CNO permanecerá 
o mesmo número do CEI. Desse modo, será possível saber que a inscrição no CNO é relativa à atividade 
anteriormente matriculada no CEI. 

 Se a obra não possui matrícula CEI, a obra deverá ser inscrita no CNO e o número gerado deverá ser utilizado 
para o cumprimento das obrigações perante a Receita Federal. 
 

A licitante deverá apresentar mensalmente relatório fotográfico da obra com 02(duas) fotos de cada ângulo 
normal e invertida. 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL, DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO. 
 

O local e as condições de execução, bem como a forma de recebimento do objeto contratado, obedecerão ao seguinte: 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O objeto do presente contrato deverá ser executado pela CONTRATADA no Município de 
FIRMINO ALVES, nos logradouros indicados na Ordem de Serviços emitida pela Prefeitura Municipal de FIRMINO 
ALVES, requisitante da licitação. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O início da execução dos serviços deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis da data de 
assinatura do contrato. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – O objeto do contrato será recebido pela CONTRATANTE, nos termos da lei 8.666/93, dispostos 
no inciso I de seu artigo 73: 

A) PROVISORIAMENTE, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado. 

B) DEFINITIVAMENTE, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação 
do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da lei 8.666/93. 
PARÁGRAFO QUARTO - Os serviços a serem executados preveem obediência às Normas Técnicas da ABNT e às 
normas dos fabricantes dos materiais e equipamentos. 
PARÁGRAFO QUINTO - A execução de todos os serviços obedecerá rigorosamente às indicações constantes do Projeto 
Executivo, definido no item 1.1 do Edital. 
PARÁGRAFO SEXTO - Ao final dos serviços, o local deverá ser entregue limpo e livre de entulhos. 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA perante a CONTRATANTE ou terceiros, 
os serviços estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização, a qualquer hora, em toda a área abrangida pelos 
serviços. A CONTRATANTE exercerá a fiscalização da obra por meio de comissão fiscalizadora instituída para este fim, 
bem como auxiliares que se fizerem necessários, devidamente designados pela autoridade competente, podendo, ainda, 
contratar empresa especializada, para auxiliar nesta atividade. 
PARÁGRAFO OITAVO - A fiscalização da CONTRATANTE solucionará todos os impasses quanto à substituição ou não de 
peças ou materiais, no todo ou em parte irrecuperáveis, ficando a seu cargo os critérios para tal. Qualquer alteração feita 
ao Projeto Executivo, após aprovação da CONTRATANTE, deverá ser registrada no livro “Diário de Obras”. Ressalta-se 
que tal livro não poderá ser retirado, em hipótese alguma, do canteiro de obras até que o objeto pactuado por este 
contrato seja concluído e entregue mediante TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA. 
PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA facilitará o acesso da fiscalização da CONTRATANTE a todas as dependências da 
obra. Antes de iniciar qualquer serviço, a CONTRATADA pedirá anuência expressa da fiscalização da CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO DÉCIMO - À fiscalização da CONTRATANTE fica assegurado o direito de: 

a) Exigir o cumprimento de todos os itens e subitens do Projeto Executivo. 
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b) Rejeitar todo e qualquer serviço mal executado ou material de qualidade inferior ou diferente ao 
especificado em Projeto Executivo, estipulando prazo para a sua retirada e refazimento do serviço, sob ônus da 
CONTRATADA. 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A presença da fiscalização da CONTRATANTE na obra não diminuirá a 
responsabilidade da CONTRATADA. 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A Fiscalização da CONTRATANTE acompanhará a execução dos serviços e 
examinará os materiais recebidos na obra, antes de suas aplicações, decidindo sobre aceitação ou rejeição dos mesmos. 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - As exigências da Fiscalização da CONTRATANTE fundamentar-se-ão neste 
CONTRATO, nas legislações e normas vigentes, no Projeto Executivo fornecido pela CONTRATANTE à CONTRATADA 
e nas regras de boa técnica. 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Caberá à comissão fiscalizadora da CONTRATANTE o dever de: 

a) Fazer cumprir todas as disposições das especificações constantes do Projeto Executivo e deste 
CONTRATO. 

b) Decidir sobre as divergências de projeto e especificações, motivando a escolha tomada. 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Cabe à CONTRATADA zelar pela proteção dos empregados e de terceiros, durante a 
execução das obras, seguindo as recomendações expressas na legislação pertinente e normas regulamentadoras quanto 
à engenharia de segurança e medicina do trabalho. 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Em especial, os serviços objeto do presente CONTRATO deverão ser executados 
levando-se em conta o estipulado na NR-7 e NR-18, com vistas à saúde, segurança e integridade física do trabalhador. 
A CONTRATADA deverá fornecer a todos os seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) e 
Coletiva (EPC) necessários à sua segurança no trabalho, sem que seja imputado qualquer custo ao empregado ou à 
CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO – A CONTRATADA deverá manter na direção da obra um profissional habilitado, conforme 
apresentado em fase licitatória, com conhecimento que lhe permita a execução de todos os serviços, além dos demais 
elementos necessários à perfeita administração. 
PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - A Administração da obra deverá ser realizada por 1 (um) engenheiro, podendo prestar 
serviços de fiscalização por meio período e 1 (um) Encarregado Geral, devendo este prestar serviços em período integral. 
PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - Caberá à CONTRATADA providenciar o pessoal necessário à execução dos serviços, 
serventes e oficiais especializados, de competência comprovada, para obtenção de resultados na execução dos serviços. 
PARÁGRAFO VIGÉSIMO - As especificações para a execução do objeto do presente contrato são aquelas constantes 
do Projeto Executivo disponibilizado quando da publicação do Edital a que este CONTRATO se vincula, às quais a 
CONTRATADA declara ter pleno conhecimento e está obrigada a cumprir fielmente. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DOS ENCARGOS CONTRATUAIS 

 
A CONTRATADA é responsável por todas as providências e obrigações referentes à legislação específica de acidentes de 
trabalho quando de ocorrências em que forem vítimas os seus funcionários, no desempenho dos serviços ou em conexão 
com eles. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, como única e exclusiva responsável pela execução dos serviços objeto do 
presente contrato, responde civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de 
seus empregados, prepostos ou terceiros, no exercício de suas atividades, vier, direta ou indiretamente, causar ou 
provocar à CONTRATANTE ou a terceiros. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - À CONTRATADA caberá as despesas peculiares às empreitadas globais, notadamente serviços 
gerais, transporte horizontal e vertical, mão-de-obra e materiais, inclusive para instalações provisórias, e todos os 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e fiscais decorrentes, bem como as relativas aos registros junto ao CREA. 
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b) Rejeitar todo e qualquer serviço mal executado ou material de qualidade inferior ou diferente ao 
especificado em Projeto Executivo, estipulando prazo para a sua retirada e refazimento do serviço, sob ônus da 
CONTRATADA. 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A presença da fiscalização da CONTRATANTE na obra não diminuirá a 
responsabilidade da CONTRATADA. 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A Fiscalização da CONTRATANTE acompanhará a execução dos serviços e 
examinará os materiais recebidos na obra, antes de suas aplicações, decidindo sobre aceitação ou rejeição dos mesmos. 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - As exigências da Fiscalização da CONTRATANTE fundamentar-se-ão neste 
CONTRATO, nas legislações e normas vigentes, no Projeto Executivo fornecido pela CONTRATANTE à CONTRATADA 
e nas regras de boa técnica. 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Caberá à comissão fiscalizadora da CONTRATANTE o dever de: 

a) Fazer cumprir todas as disposições das especificações constantes do Projeto Executivo e deste 
CONTRATO. 

b) Decidir sobre as divergências de projeto e especificações, motivando a escolha tomada. 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Cabe à CONTRATADA zelar pela proteção dos empregados e de terceiros, durante a 
execução das obras, seguindo as recomendações expressas na legislação pertinente e normas regulamentadoras quanto 
à engenharia de segurança e medicina do trabalho. 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Em especial, os serviços objeto do presente CONTRATO deverão ser executados 
levando-se em conta o estipulado na NR-7 e NR-18, com vistas à saúde, segurança e integridade física do trabalhador. 
A CONTRATADA deverá fornecer a todos os seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) e 
Coletiva (EPC) necessários à sua segurança no trabalho, sem que seja imputado qualquer custo ao empregado ou à 
CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO – A CONTRATADA deverá manter na direção da obra um profissional habilitado, conforme 
apresentado em fase licitatória, com conhecimento que lhe permita a execução de todos os serviços, além dos demais 
elementos necessários à perfeita administração. 
PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - A Administração da obra deverá ser realizada por 1 (um) engenheiro, podendo prestar 
serviços de fiscalização por meio período e 1 (um) Encarregado Geral, devendo este prestar serviços em período integral. 
PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - Caberá à CONTRATADA providenciar o pessoal necessário à execução dos serviços, 
serventes e oficiais especializados, de competência comprovada, para obtenção de resultados na execução dos serviços. 
PARÁGRAFO VIGÉSIMO - As especificações para a execução do objeto do presente contrato são aquelas constantes 
do Projeto Executivo disponibilizado quando da publicação do Edital a que este CONTRATO se vincula, às quais a 
CONTRATADA declara ter pleno conhecimento e está obrigada a cumprir fielmente. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DOS ENCARGOS CONTRATUAIS 

 
A CONTRATADA é responsável por todas as providências e obrigações referentes à legislação específica de acidentes de 
trabalho quando de ocorrências em que forem vítimas os seus funcionários, no desempenho dos serviços ou em conexão 
com eles. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, como única e exclusiva responsável pela execução dos serviços objeto do 
presente contrato, responde civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de 
seus empregados, prepostos ou terceiros, no exercício de suas atividades, vier, direta ou indiretamente, causar ou 
provocar à CONTRATANTE ou a terceiros. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - À CONTRATADA caberá as despesas peculiares às empreitadas globais, notadamente serviços 
gerais, transporte horizontal e vertical, mão-de-obra e materiais, inclusive para instalações provisórias, e todos os 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e fiscais decorrentes, bem como as relativas aos registros junto ao CREA. 
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Cabe ainda à Contratada, por todo o período de execução das obras, manter os seguros que por Lei se tornarem 
exigíveis. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Por se tratar de empreitada por preço global, os preços contratados constituirão a única e 
completa remuneração pelos serviços contratados no período estabelecido, estando incluído nos mesmos os custos com 
os encargos relacionados no parágrafo anterior ou quaisquer outras despesas adicionais.  A inadimplência da 
CONTRATADA com referência aos mesmos não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 
O objeto do presente contrato será executado sob o regime de execução administração direta, na modalidade de 
empreitada por preço global. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR 

 
Ao presente contrato é dado o valor global de R$______ (______), fixo e irreajustável. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
O pagamento será efetuado à empresa contratada através de crédito em conta corrente, no prazo de até 30 (dias) 
corridos, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura/Eletrônica e depois de atestado pela CONTRATANTE 
o recebimento do objeto constante no documento de cobrança em conformidade com os serviços contratados, contados 
da data de emissão das medições e dos Termos de Recebimento Provisório e/ou Definitivo pela comissão fiscalizadora 
e do competente atesto nos documentos de cobrança. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto perdurar pendência de 
liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao Sistema de Cadastro de 
Fornecedores da Prefeitura, para verificação da situação da CONTRATADA em relação às condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, cujo resultado será impresso e juntado aos autos do processo. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATANTE pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) somente à CONTRATADA, vedada 
sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - A empresa CONTRATADA deverá fazer constar na(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) 
correspondente(s), emitida(s) sem rasura, e em letra legível, o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a 
respectiva Agência. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – A comissão fiscalizadora da CONTRATANTE somente atestará a execução dos serviços e liberará 
a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) para pagamento, quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas 
e cumpridas eventuais pendências. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Havendo erro na(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) ou circunstâncias que impeçam a liquidação da 
despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação 
de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO – O não-pagamento nos prazos previstos acarretará à CONTRATANTE, multa moratória de 0,03% 
(três centésimos por cento) do valor da parcela devida, a ser aplicado por dia de atraso até o do efetivo pagamento. 
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PARÁGRAFO OITAVO – Os pagamentos serão efetuados por etapas de serviços executados, de acordo com a planilha 
orçamentária apresentada neste processo licitatório e aprovada pela Comissão Permanente de Licitação, não admitindo-
se em nenhuma hipótese o pagamento de materiais entregues na obra. 
 
PARÁGRAFO NONO – Para efeito de pagamento das etapas de serviços executados, será observado o que estabelecem 
as legislações vigentes da Receita Federal e FGTS quanto aos procedimentos de retenção, recolhimento e fiscalização 
relativos aos encargos previdenciários. 

 
CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES 

 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários no objeto do presente CONTRATO, dentro dos limites previstos o § 1º do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
As despesas decorrentes da execução do objeto do presente CONTRATO no exercício de 2023, no valor de R$ ________ 
(_____), correrão à conta do orçamento da CONTRATANTE, consignados através dos seguintes elementos:  
 
Órgão: 03 – Secretaria de Administração e Infraestrutura.  
Unidade Orçamentária: 5 – Infraestrutura. 
Projeto Atividade: 2012 – Manutenção de Outros Serviços de Infraestrutura. 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações. 
Fonte: 1700 – Outras Transferência Convênios ou Instrumentos Congêneres da União. 
 
Órgão: 03 – Secretaria de Administração e Infraestrutura.  
Unidade Orçamentária: 5 – Infraestrutura. 
Projeto Atividade: 2012 – Manutenção de Outros Serviços de Infraestrutura. 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações. 
Fonte: 1500 – Recursos Ordinários. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
 
Pela inexecução total ou parcial das obrigações decorrentes da execução do objeto contratado, a CONTRATANTE, garantida 
a prévia e ampla defesa, poderá aplicar à CONTRATADA, segundo a extensão da falta ensejada, as seguintes sanções, 
observado o disposto nos §§ 2º e 3º do artigo 87 da Lei nº 8.666/93. 
 

I - Advertência, por escrito. 
II – Multa. 
III - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração 

Pública Local, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Será aplicado multa de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia de atraso na execução 
dos serviços, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a infração, devida em dobro a partir do décimo dia de 
atraso até o trigésimo dia, quando a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou rescisão contratual, 
aplicando-se na hipótese de rescisão apenas a multa prevista no Parágrafo Segundo, sem prejuízo da aplicação das 
demais cominações legais. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Será aplicada multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas hipóteses de rescisão 
contratual por inexecução total do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações 
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PARÁGRAFO OITAVO – Os pagamentos serão efetuados por etapas de serviços executados, de acordo com a planilha 
orçamentária apresentada neste processo licitatório e aprovada pela Comissão Permanente de Licitação, não admitindo-
se em nenhuma hipótese o pagamento de materiais entregues na obra. 
 
PARÁGRAFO NONO – Para efeito de pagamento das etapas de serviços executados, será observado o que estabelecem 
as legislações vigentes da Receita Federal e FGTS quanto aos procedimentos de retenção, recolhimento e fiscalização 
relativos aos encargos previdenciários. 

 
CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES 

 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários no objeto do presente CONTRATO, dentro dos limites previstos o § 1º do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
As despesas decorrentes da execução do objeto do presente CONTRATO no exercício de 2023, no valor de R$ ________ 
(_____), correrão à conta do orçamento da CONTRATANTE, consignados através dos seguintes elementos:  
 
Órgão: 03 – Secretaria de Administração e Infraestrutura.  
Unidade Orçamentária: 5 – Infraestrutura. 
Projeto Atividade: 2012 – Manutenção de Outros Serviços de Infraestrutura. 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações. 
Fonte: 1700 – Outras Transferência Convênios ou Instrumentos Congêneres da União. 
 
Órgão: 03 – Secretaria de Administração e Infraestrutura.  
Unidade Orçamentária: 5 – Infraestrutura. 
Projeto Atividade: 2012 – Manutenção de Outros Serviços de Infraestrutura. 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações. 
Fonte: 1500 – Recursos Ordinários. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
 
Pela inexecução total ou parcial das obrigações decorrentes da execução do objeto contratado, a CONTRATANTE, garantida 
a prévia e ampla defesa, poderá aplicar à CONTRATADA, segundo a extensão da falta ensejada, as seguintes sanções, 
observado o disposto nos §§ 2º e 3º do artigo 87 da Lei nº 8.666/93. 
 

I - Advertência, por escrito. 
II – Multa. 
III - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração 

Pública Local, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Será aplicado multa de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia de atraso na execução 
dos serviços, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a infração, devida em dobro a partir do décimo dia de 
atraso até o trigésimo dia, quando a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou rescisão contratual, 
aplicando-se na hipótese de rescisão apenas a multa prevista no Parágrafo Segundo, sem prejuízo da aplicação das 
demais cominações legais. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Será aplicada multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas hipóteses de rescisão 
contratual por inexecução total do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações 
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contratuais, quando a entrega for inferior a 50% (cinqüenta por cento) do contratado ou quando o atraso ultrapassar o 
prazo limite de trinta dias, estabelecido no Parágrafo Primeiro. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, respeitado o princípio do 
contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado no prazo máximo de 10 (dez) dias, após o recebimento da 
notificação, na forma definida pela legislação, em favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE FIRMINO ALVES, ficando a 
CONTRATADA obrigada a comprovar o pagamento, mediante a apresentação da cópia do recibo do depósito efetuado. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% 
(um por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, limitado 
o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, após o que, o débito poderá ser cobrado 
judicialmente. 

PARÁGRAFO QUINTO - No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente ao abatimento da dívida, a 
CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 

PARÁGRAFO SEXTO - Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a CONTRATADA de ser 
acionada judicialmente pela responsabilidade civil decorrente das infrações cometidas junto a CONTRATANTE, inclusive 
com a possibilidade de exigir perdas e danos. 

PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA, na execução do CONTRATO, sem prejuízo das responsabilidades 
contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra e/serviços, até o limite admitido, em cada caso, pela 
CONTRATANTE. Ressalta-se que a terceirização de serviços pela CONTRATADA não a exime de sua inteira 
responsabilização dos serviços executados pela empresa subcontratada. 
 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DA ANTICORRUPÇÃO 
 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, 
se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de 
execução de contrato; 
 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento 
de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar danos, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
 
e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista neste Edital; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 
 
Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
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indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 
 
Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES 

 
O presente instrumento de CONTRATO poderá ser alterado, com as devidas justificativas, de acordo com os casos 
previstos no capítulo III, Seção III - DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS, da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 
 
A rescisão do presente instrumento ocorrerá de acordo com o previsto no Artigo 79 da Lei nº 8.666/93, no que couber. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS MOTIVOS PARA A RESCISÃO 
 
A inexecução total ou parcial do CONTRATO enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e legais previstas 
na Lei 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para a rescisão do contrato aqueles relacionados no Artigo 78 da Lei nº 
8.666/93, no que couber. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão, a CONTRATADA receberá o pagamento pelos materiais utilizados e 
devidamente medidos pela CONTRATANTE até a data da rescisão. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Ocorrendo a rescisão, a CONTRATANTE poderá promover o ressarcimento de perdas e danos 
por via administrativa ou ação judicial. 
 

           CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 
 

Este Contrato regula-se pela Lei nº 8.666/93, pelas suas Cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, 
supletivamente, os princípios da teoria geral de contratos e as disposições de direito privado. 
 

           CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DA ANÁLISE 
 

A minuta do presente instrumento de CONTRATO foi devidamente examinada e aprovada pela Procuradoria Geral do 
Município, conforme determina a legislação em vigor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 
 
A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Estado e Diário Oficial do Município, que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
 

17 de Abril de 2023
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indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 
 
Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES 

 
O presente instrumento de CONTRATO poderá ser alterado, com as devidas justificativas, de acordo com os casos 
previstos no capítulo III, Seção III - DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS, da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 
 
A rescisão do presente instrumento ocorrerá de acordo com o previsto no Artigo 79 da Lei nº 8.666/93, no que couber. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS MOTIVOS PARA A RESCISÃO 
 
A inexecução total ou parcial do CONTRATO enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e legais previstas 
na Lei 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para a rescisão do contrato aqueles relacionados no Artigo 78 da Lei nº 
8.666/93, no que couber. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão, a CONTRATADA receberá o pagamento pelos materiais utilizados e 
devidamente medidos pela CONTRATANTE até a data da rescisão. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Ocorrendo a rescisão, a CONTRATANTE poderá promover o ressarcimento de perdas e danos 
por via administrativa ou ação judicial. 
 

           CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 
 

Este Contrato regula-se pela Lei nº 8.666/93, pelas suas Cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, 
supletivamente, os princípios da teoria geral de contratos e as disposições de direito privado. 
 

           CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DA ANÁLISE 
 

A minuta do presente instrumento de CONTRATO foi devidamente examinada e aprovada pela Procuradoria Geral do 
Município, conforme determina a legislação em vigor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 
 
A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Estado e Diário Oficial do Município, que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
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Fica eleito o Foro da cidade de Firmino Alves - Bahia para dirimir quaisquer dúvidas oriundas das obrigações previstas 
neste Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo assinadas: 
 
 
 

Firmino Alves (BA), __ de ____ de 2023 
 
 
 
 

___________________________________ 
MUNICÍPIO DE FIRMINO ALVES – CONTRATANTE 

FABIANO DE JESUS SAMPAIO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

____________________________ 
XXXXXXX 

CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
____________________________               ______________________________ 
NOME:     NOME: 
RG nº:     RG nº: 
CPF/MF nº:    CPF/MF nº:  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                    PREFEITURA MUNICIPAL DE FIRMINO ALVES 
               CNPJ 13.752.415/0001-63. 

                  ESTADO DA BAHIA 

Tomada de Preços nº 002/2023 

ANEXO VIII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 
(Este anexo é um modelo e deve ser feito preferencialmente em papel timbrado do licitante) 

 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 
 

  
A empresa ___________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_________________________________, por intermédio de seu representante legal ou credenciado Sr (a). 
_______________________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 
_______________________________ e inscrito no CPF sob o nº ________________________________, DECLARA, sob as 
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
 
(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 
Declara ainda que a empresa não se encontra alcançada por qualquer das hipóteses descritas no § 4º, do art. 3º, da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 
 
 
 

__________________________, ____ de ________________ de 2022. 
  
  
 
 
 

_______________________________________ 
(NOME COMPLETO, ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA E CARIMBO DA EMPRESA) 

                                                                                            (IDENTIFICAÇÃO)  
                                            R. G. N.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX E CPF N.º XXX.XXX.XXX-XX 
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ANEXO VIII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 
(Este anexo é um modelo e deve ser feito preferencialmente em papel timbrado do licitante) 

 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 
 

  
A empresa ___________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_________________________________, por intermédio de seu representante legal ou credenciado Sr (a). 
_______________________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 
_______________________________ e inscrito no CPF sob o nº ________________________________, DECLARA, sob as 
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
 
(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 
Declara ainda que a empresa não se encontra alcançada por qualquer das hipóteses descritas no § 4º, do art. 3º, da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 
 
 
 

__________________________, ____ de ________________ de 2022. 
  
  
 
 
 

_______________________________________ 
(NOME COMPLETO, ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA E CARIMBO DA EMPRESA) 

                                                                                            (IDENTIFICAÇÃO)  
                                            R. G. N.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX E CPF N.º XXX.XXX.XXX-XX 
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ANEXO IX 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
(Este anexo é um modelo e deve ser feito preferencialmente em papel timbrado do licitante) 

 
 
                           O licitante abaixo DECLARA, para todos os fins e efeitos das Leis Federais n.º 8.666/93 e 10.520/02, sob as 
penalidades cabíveis, responsabilizando-se pelo inteiro teor desta declaração, que:  
 
                     a) Recebeu em tempo hábil toda documentação pertinente e que tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições do presente Edital.  
 
                    b) Possui capacidade operativa e disponibilidade financeira para atender ao objeto desta licitação.  
 
 
 
(cidade), (dia) de (mês) de 2022.  
 
 
 

_________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXX 

(Nome completo e assinatura do seu representante) 
(Identificação) 

R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX 
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ANEXO X 

 
DECLARAÇÃO 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito preferencialmente em papel timbrado do licitante) 
 

                           DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 
IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE, como representante devidamente constituído de 

IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE doravante denominado Licitante, para fins do disposto no item 8.11.2 do Edital TOMADA DE 
PREÇOS nº 002/2023, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 
(a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente pelo Licitante, e que o conteúdo da proposta anexa não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 
fato da TOMADA DE PREÇOS nº 002/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  
(b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da TOMADA DE PREÇOS nº 002/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  
(c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou 
de fato da TOMADA DE PREÇOS nº 002/2023 quanto a participar ou não da referida licitação;  
(d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a ou discutido 
com qualquer outro participante potencial ou de fato da TOMADA DE PREÇOS nº 002/2023 antes da adjudicação do objeto da 
referida licitação; 
(e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou 
recebido de qualquer integrante da Prefeitura de Firmino Alves antes da abertura oficial das propostas; e  
(f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para 
firmá-la.   
 
 
(cidade), (dia) de (mês) de 2022.  
 
 

_________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXX 

(Nome completo e assinatura do seu representante) 
(Identificação) 

R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX 
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ANEXO XI  
 

MODELO - DECLARAÇÃO DE COMPROMISSOS DE OBRAS CIVIS EM ANDAMENTO 
 

 
 (Este anexo é um modelo e deve ser feito preferencialmente em papel timbrado do licitante) 

 
 

A empresa .................., inscrita no CNPJ sob o nº ............, com endereço à ................................., nº .. ..., bairro 
.................... cidade de ....................................., estado de ..................., neste ato representada legalmente por (nome e 
qualificação completa do representante legal), DECLARA, sob as penas da lei, para fazer face ao presente processo 
licitatório acima referenciado, conforme Edital e seus Anexos, no município de Firmino Alves/ BA, que até a presente data 
a mesma detém os seguintes contratos com os respectivos saldos contratuais: 
 
 

CONTRATANTE    NÚMERO DO CONTRATO                      OBJETO SALDO CONTRATUAL 

    
    
    
    
 
 
Firmino Alves, de de 2023. 
 
 

 
Razão Social / CNPJ 
Nome e nº do RG do Representante 
Legal Assinatura 
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ANEXO XI  
 

MODELO - DECLARAÇÃO DE COMPROMISSOS DE OBRAS CIVIS EM ANDAMENTO 
 

 
 (Este anexo é um modelo e deve ser feito preferencialmente em papel timbrado do licitante) 

 
 

A empresa .................., inscrita no CNPJ sob o nº ............, com endereço à ................................., nº .. ..., bairro 
.................... cidade de ....................................., estado de ..................., neste ato representada legalmente por (nome e 
qualificação completa do representante legal), DECLARA, sob as penas da lei, para fazer face ao presente processo 
licitatório acima referenciado, conforme Edital e seus Anexos, no município de Firmino Alves/ BA, que até a presente data 
a mesma detém os seguintes contratos com os respectivos saldos contratuais: 
 
 

CONTRATANTE    NÚMERO DO CONTRATO                      OBJETO SALDO CONTRATUAL 

    
    
    
    
 
 
Firmino Alves, de de 2023. 
 
 

 
Razão Social / CNPJ 
Nome e nº do RG do Representante 
Legal Assinatura 
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ANEXO XII 

 
MODELO - TERMO DE COMPROMISSO DE RESPONSABILIDAE TÉCNICA 

 
TERMO DE COMPROMISSO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 
 
 
A empresa .................., inscrita no CNPJ sob o nº ............, com endereço à ................................., nº .. ..., bairro 
.................... cidade de ....................................., estado de ..................., neste ato representada legalmente por (nome e 
qualificação completa do representante legal), DECLARA que o profissional,   
  
(nome e qualificação completa do profissional, incluindo o CREA e/ou o CAU), detentor dos atestados de capacidade 
técnica devidamente registrados no CREA e/ou CAU, será o responsável técnico pelos serviços e obras, objeto do edital 
acima referenciado. 

Declara ainda que, caso ocorra a necessidade de substituição do Responsável Técnico ora indicado, a mesma só se 
efetivará se for por outro profissional que detenha atestados técnicos e CAT iguais ou superiores ao existente, com a 
aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
 
Firmino Alves,           de de 2023. 
 
 
 

 
Razão Social / CNPJ 
Nome e nº do RG do Representante Legal Assinatura 
 
 
 

 
Nome e nº do RG do Responsável Técnico 
Assinatura 
(Firma Reconhecida em cartório, após a publicação do edital) 
 
 
Observações Importantes: 
 
Anexar a carteira profissional de registro na entidade competente (CREA/CAU). 

17 de Abril de 2023


